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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

CAPA DO PROCESSO 

Número do protocolo: 2026.01.28.0002 

Data \Hora: 28/01/2026 11:15:13 

Assunto/Tipo: Processo de Contratação de Prestador de Serviço 

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Descrição do protocolo 

Contratação de empresa para realização de serviços de assessoria e consultoria na execução, acompanhamento 
e monitoramento de programas e recursos federais da educação, para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de São João do Paraiso/MA. 

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site 

1 — Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando 
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado. 

2 — O OR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo. 
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Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretária Municipal de Educação, Documento de 
Formalização da Demanda — DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a 
autorização e classificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis. 

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela formalização da demanda: 

Salene Gomes Rodrigues 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para realização de serviços de assessoria e consultoria na 
execução, acompanhamento e monitoramento de programas e recursos federais da educação, 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de São João do 
Paraíso/MA. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE A SER ATENDIDA: 

2.1. Contratação de assessoria e consultoria na execução, acompanhamento e monitoramento de 
programas e recursos federais da educação, para atender às necessidades da Secretaria Munici-
pal de Educação do Município de São João do Paraíso/MA. A gestão eficiente das ações vincula-
das a programas como FUNDES, PNAE, PNATE, PDDE, PAR, Proinfância, Educação em Tempo 
Integral e demais iniciativas do FNDE/MEC, incluindo acompanhamento pedagógico, monitora-
mento dos indicadores (VAAR e VAAT), acompanhamento e validação das informações no EDU-
CACENSO (Censo Escolar), assessoria aos Conselhos do FUNDES e CAE, alimentação e moni-
toramento nos sistemas federais (SIMEC, SIGPC, SIOPE e correlatos) e regularização das Unida-
des Executoras, é fundamental para assegurar c correto cumprimento das normativas federais, a 
adequada execução das ações pactuadas E; 3 plena conformidade na aplicação dos recursos pú-
blicos, garantindo transparência, eficância adminia(rativa e segurança na gestão educacional mu-
nicipal 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A contratação de empresa para realizseáo :ie serviços de assessoria e consultoria na execu-
ção, acompanhamento e inonitcrardinic de piogramas e recursos federais da educação, se faz 
necessária devido à complexidade técnica aeval‘eja na operacionafização dessas ações, na ali-
mentação, atualização e monitoramento úc rios sistemas federais, e no acompanhamento 
das obrigações vinculadas a. programas ..;cnio .i7UNDEB, PNAE, PNATE, PDDE, Proinfância e 
Educação em Tempo integral. A condaçáa. das,sas .'itiViciades exige conhecimento especializado 
das normativas federais, domínio dos procedimentos de inserção e atualização de informações, 
controle de prazos, atendimento de diligencies, bem como suporte técnico especializado para ga-
rantir regularidade, eficiência e conformidade na aplicação dos recursos públicos. 
3.2. Primeiramente, o volume de ações, programas. e instrumentos federais a serem acompanha-
dos é significativo, demandando acornpanthanierito técnico sistemático para assegurar o monito-
ramento das metas, o cumprimento de pIVZOS. a correta execução das ações e o controle das 
prestações de contas. Tal acompantiamente e essencial para evitar inconsistências, rejeição de 
dados e recursos, irregularidades a execuçào das abras e programas, bem como bloqueios de 
repasses que possam comprometer a ifnpieuieiiis,»..; ;:aei políticas educacionais no âmbito muni-
cipal. 

Prefeitura Municipal de São Joãe do P,acaiso : MA 1 C.NR.i. 47.62.S'o.),É. 
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3.3. A ausência de assessoria técnica especializada pode resultar em inconsistências formais ou 
materiais na execução e no monitoramento dos programas e recursos federais da educação, oca-
sionando apontamentos técnicos, abertura de diligências, bloqueio de repasses ou eventual ne-
cessidade de devolução de recursos. Ademais, a correta alimentação dos sistemas federais, a 
organização documental, o acompanhamento das prestações de contas e o suporte técnico na 
execução dos programas educacionais dependem de conhecimento especifico e experiência prá-
tica na gestão de transferências da União, a fim de assegurar regularidade, transparência e efici-
ência na aplicação dos recursos públicos. 
3.4. A gestão dos programas e recursos federais da educação envolve um conjunto extenso de 
ações, sistemas e instrumentos que requerem observância às diretrizes e regulamentações fede-
rais, como FUNDEB, PNAE, PNATE, PDDE, Proinfância, Educação em Tempo Integral, Brasil Ca-
rinhoso e Educação Conectada. O suporte técnico especializado será determinante para garantir a 
adequada organização das informações, a consistência dos registros nos sistemas federais, o 
atendimento às exigências estabelecidas e a correta execução das ações e obras pactuadas, con-
tribuindo para a condução eficiente das atividades e para a plena conformidade na aplicação dos 
recursos públicos da educação. 
3.5. Dessa forma, a contratação de assessoria técnica para suporte à Secretaria Municipal de 
Educação é de extrema relevância para o interesse público, considerando que a adequada execu-
ção, monitoramento e prestação de contas dos programas e recursos federais da educação im-
pactam diretamente a qualidade do ensino ofertado e, consequentemente, o desenvolvimento so-
cial e educacional do município. Investir na capacitação, acompanhamento e suporte técnico es-
pecializado é fundamental para garantir que os alunos tenham acesso a serviços educacionais 
eficientes, que os programas federais sejam corretamente implementados e que os recursos pú-
blicos sejam aplicados de forma regular, transparente e segura. 
3.6. Por fim, torna-se evidente a necessidade e a urgência da contratação de assessoria e consul-
toria técnica especializada. Essa medida garantirá o sucesso na execução, acompanhamento, 
monitoramento e prestação de contas dos programas e recursos federais da educação, bem como 
o correto registro e acompanhamento nos sistemas federais. O suporte técnico especializado con-
tribuirá significativamente para a melhoria da qualidade educacional no Município, assegurando a 
adequada aplicação dos recursos públicos, a eficiência administrativa e a transparência na gestão 
educacional, atendendo às necessidades da população. 

PARAI 

4. RESULTADOS ALMEJADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

4.1. A contratação de assessoria e consultoria na execução, acompanhamento e monitoramento 
de programas e recursos federais da educação, para atender às necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Educação do Município de São João do Paraíso/MA, visa alcançar resultados estratégi-
cos e operacionais que garantam maior eficiência, organização e segurança na execução das 
ações educacionais. Dentre os principais resultados esperados, destacam-se: 
4.1.1. A assessoria e consultoria técnica proporcionará maior organização e padronização dos 
procedimentos relacionados ao acompanhamento, monitoramento e prestação de contas dos pro-
gramas e recursos federais da educação. A empresa contratada oferecerá orientação especializa-
da à Secretaria Municipal de Educação quanto à adequada alimentação e atualização de informa-
ções nos sistemas federais, incluindo EDUCACENSO, SIMEC, SIGPC, SIOPE, BB Gestão Ágil, 
SIGARP e SIGECON, à análise de dados e medições, à compatibilidade entre execução física e 
financeira das ações e à organização da documentação comprobatária, assegurando eficiência, 
transparência e regularidade na gestão educacional municipal. 
4.1.2. Através da expertise da empresa de assessoria e consultoria, será possível assegurar que 
todas as etapas relacionadas ao acompanhamento, execução e monitoramento dos programas 
educacionais estejam em conformidade com as diretrizes e normativas federais aplicáveis. A cor-
reta aplicação dos procedimentos contribuirá para minimizar inconsistências, evitar retrabalhos e 
reduzir apontamentos administrativos, conferindo maior estabilidade, segurança e eficiência à 
condução das ações educacionais no município. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA 1 CNPJ: 01.597.62910001-23 
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4.1.3. A empresa contratada atuará diretamente no acompanhamento técnico das ações e proje-
tos educacionais, assegurando a adequada execução das atividades planejadas. A consultoria 
prestará suporte na análise de ajustes necessários, reprogramações de cronograma e adequa-
ções técnicas, bem como no controle da evolução física e financeira das iniciativas. Com essa 
atuação, espera-se maior estabilidade na execução dos projetos, prevenção de atrasos e melhor 
aproveitamento dos recursos destinados à rede municipal de ensino. 
4.1.4. A contratação possibilitará o fortalecimento técnico da equipe da Secretaria Municipal de 
Educação, por meio da orientação contínua e do acompanhamento especializado nas rotinas de 
execução, acompanhamento e monitoramento dos programas educacionais. A interação com pro-
fissionais experientes contribuirá para o aprimoramento das práticas internas, maior autonomia 
operacional da equipe e consolidação de procedimentos mais eficientes na condução das ações 
educacionais. 
4.1.5. A contratação da consultoria trará como benefício direto a otimização dos recursos públicos 
destinados às ações educacionais. Por meio de acompanhamento técnico mais eficiente da exe-
cução e monitoramento das atividades, será possível alcançar melhores resultados quanto ao 
aproveitamento dos investimentos realizados. Com supervisão especializada e análise contínua 
da execução, haverá redução de falhas operacionais, retrabalho e inconsistências, permitindo que 
os recursos orçamentários sejam aplicados de forma mais racional e em benefício direto da co-
munidade escolar. 
4.1.6. Finalmente, a atuação da empresa especializada contribuirá para a ampliação da transpa-
rência na execução e acompanhamento das ações e investimentos da educação municipal. Com 
procedimentos devidamente organizados, registrados e monitorados de forma sistemática, será 
possível fortalecer os mecanismos de controle interno e externo, inclusive quanto à atuação dos 
órgãos de fiscalização e ao acompanhamento pela sociedade. Esse compromisso com a transpa-
rência reforça a confiança da população na administração pública e contribui para uma gestão 
educacional mais responsável, participativa e alinhada aos princípios da boa governança. 

5. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO 

5.1. A demanda de serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quanti-
tativos da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

01 

- Implantação e acompanhamento pedagógico dos Programas e Proje-
tos, inclusive educação em tempo integral e as atividades complemen-
tares municipais, para um significativo aprimoramento positivo dos indi-
cadores escolares e dos recursos FUNDEB, PNAE, PNATE e entre ou-
tros. 
- Acompanhamento e treinamento no sistema EDUCACENSO — censo 
escolar: análise, correção e otimização dos dados escolares coletados 
que servem de base para o repasse de recursos do governo federal, 
com mais de 10 anos de experiência prática. 
- Formação pedagógica com equipe SEMED e gestores escolares, com 
vista no aprimoramento qualitativo nos Indicadores Educacionais com 
foco no recurso FUNDEB, VAAR, VAAT e afins. 
- Experiência na coordenadora estadual PIEC — Programa de Inovação 
Educação Conectada — UNDIME MA, orientando a adesão para os 217 
municípios do estado do maranhão, onde foi investido cerca de 40 mi-
lhões no ano 2021 para implantação de internet, equipamentos e com-
pra de computadores nas escolas municipais. 
- Assessorar e acompanhar a implantação e/ou implementação do fun-
cionamento dos Conselhos: Conselho do FUNDEB; - Conselho de Ali-
mentação Escolar — CAE. 
- Orientar, cadastrar e acompanhar a Execução de Ações do Novo PAR 

Mês 12 
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- Plano de Ações Articuladas; 
- Orientar a execução dos programas e projetos do MEC/FNDE: Brasil 
Carinhoso, Educação Conectada, EJA/Novas Turmas, HABILITA FNDE 
(sistema para habilitar o município a receber recursos do FNDE), Obras 
2.0, SIMEC/PAR, Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE, PDDE 
WEB, PDDE Estrutura (campo, água e acessível), PDDE QUALIDADE 
(atleta e sustentável), PDDE ESCOLA, Programas Suplementares, PE-
JA, PDDE INTERATIVO, PNAE, PNATE, PNLD DIGITAL, PROJOVEM, 
Proinfância, Sistema de 
gerenciamento de bolsas (SGB), SBA, SIGETEC (PROINFO - Progra-
ma Nacional de Tecnologia Educacional), SIGARP (Sistema de Geren-
ciamento de Atas de Registro de Preço), SIGECON (Sistema de Gestão 
de Conselhos), SISPACTO, SIOPE/MAVS 
- Orientar e acompanhar a execução e as prestações de contas referen-
tes aos programas educacionais e participar dos encontros educacio-
nais em São Luís, Brasília e demais cidades acompanhando a gestora 
educacional e comparecer também, quando a mesma não puder parti-
cipar. 
- Prestações de contas dos recursos federais nos sistemas: BB Gestão 
Ágil e SIGPC (Sistema de Gestão de Prestação de Contas online): Me-
renda escolar, Transporte Escolar, PDDE Prefeitura e Unidades Execu-
toras, dentre outros que surgirem nos sistemas citados acima; 
- Parecer dos Conselhos referentes ás prestações de contas; 
- DCTF — Declaração de Tributos Federais das Unidades Executoras; 
- DBE — Documento Básico de Entrada (Alterar e atualizar as Unidades 
Executoras); 
- Procurações para ter poderes junto à Receita Federal para manter as 
Unidades Executoras atualizadas com suas informações sociais (ou-
tros) 

6. CONCLUSÃO 

6.1. A contratação da empresa de assessoria e consultoria técnica especializada trará impactos 
diretos e positivos na organização e no fortalecimento da gestão educacional do Município de São 
João do Paraíso/MA, especialmente no que se refere à execução, acompanhamento, monitora-
mento e prestação de contas dos programas educacionais e à adequada operacionalização dos 
sistemas federais vinculados à educação. Os resultados esperados não se limitam ao cumprimen-
to das exigências técnicas e normativas, mas abrangem também a melhoria contínua da eficiência 
administrativa, a correta aplicação dos recursos públicos e o aprimoramento da qualidade dos 
serviços educacionais ofertados à rede municipal de ensino. 

São João do Paraíso - MA, em 10 de fevereiro de 2026. 

alene mes Rodrigues 
Secretária Adjunta de Educação 

Portaria n°010/2025 
SETOR REQUISITANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2028 

PORTARIA N. 010/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em 
comissão de SALENE GOMES RODRIGUES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis específicas, 

RESOLVE: 

Art. 1° — NOMEAR para o cargo em comissão de SECRETÁRIO (A) ADJUNTO (A) 

DE EDUCAÇÃO do município de São João do Paraíso/MA, a Senhora SALENE GOMES 

RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF n°

Art.2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela 
se contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO EM 01 DE 
JANEIRO DE 2025. 

/-d• 

' DiMARCOS FRANÇA FERREIRA 
,/ Prefeito Municipal 

CERTIFICO QUE, NESTA DATA, FOI DEVIDAMENTE AFIXADO E PUBLICADO NO MURAL DE 
AVISOS DO ÁTRIO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, A 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO pr 010/2025 SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, AO 01 DIA DO MÊS DE 
JANEIRO DE 2025. CERTIFICO E ASSINO O PRESENTE TERMO DE PUBLICAÇÃO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150 - Centro 

CEP: 65973-000 - São João do Paraíso/MÁ 
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TERMO DE INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Considerando a solicitação do Documento de Formação de Demanda (DFD) encami-
nhada â essa Secretaria Municipal de Educação e visando á necessidade de contratação de 
empresa para realização de serviços de assessoria e consultoria na execução, acompa-
nhamento e monitoramento de programas e recursos federais da educação, AUTORIZO a 
abertura do Processo Administrativo n° 2026.01.28.0002. 

Fica, iguairrientê,. AUTORIZADA a eqüiPe de planejamento a dar início aos trabalhos 
de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme disposto no artigo 18, § 1°, da 
Lei Federal n°14.133/2021, com o objetivo de: 

1. Evidenciar o problema a ser resolvido pela contratação; 
2. Identificar a melhor solução para a demanda apresentada; 
3. Avaliar a viabilidade técnica e econômica da contratação; 
4. Realizar a análise de riscos da contratação, observando-se os critérios mínimos es-
tabelecidos no § 1° do artigo 18 da Nova Lei de Licitações. 

Além disso, para compor a equipe de elaboração do Estudo Técnico Preliminar, con-
voco os seguintes servidores, que atuarão em suas respectivas funções: 

• SALENE GOMES RODRIGUES — Secretária Adjunta de Educação; 

• RAFAELLA COELHO DOS SANTOS — Coordenadora Pedagógica Geral 

Os trabalhos da equipe deverão ser realizados em conformidade com os princípios e 
disposições da Lei Federal 14.133/2021, visando assegurar a legalidade, eficiência e trans-
parência no processo de contratação. A equipe de planejamento deverá encaminhar o ETP 
concluído para apreciação e deliberação desta secretaria, de modo a permitir o prossegui-
mento do processo licitatório, se for o caso. 

São João do Paraíso — MA, em 11 de fevereiro de 2026. 

SS-
Eneida Rocha dos a t,ntos 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria n° 003/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MAl CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comercio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N. 003/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para o cargo em 
comissão de Secretária Municipal de Educação a 
Sra. Eneida Rocha dos Santos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear para o cargo em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a senhora ENEIDA ROCHA DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF n° 
***. 399 . 151-"*. 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela 
se contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAFtAtS0 EM 01 DE 
JANEIRO DE 2025. 

MARCO FRANÇA FERREIRA 
Municipal 

CERTIFICO QUE, NESTA DATA, FOI DEVIDAMENTE AFIXADO E PUBLICADO NO MURAL DE 
AVISOS DO ÁTRIO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÁO DO PARMSGMA, A 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Dr 003/2025 SÃO JOÁO DO PARAIS() - MA, AO 01 DIA DO MÊS DE 
JANEIRO DEI2025. CERTIFICO E ASSINO O PRESENTE TERMO DE PUBLICAÇÃO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150— Centro 

CEP: 65973-000 — São João do Paraiso/NIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Processo Administrativo n° 2026.01.28.0002 
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Educação 

j 45) 

M 3 Oq 

1. OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa para realização de serviços de assessoria e consultoria 
na execução, acompanhamento e monitoramento de programas e recursos federais da 
educação, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de São João do Paraíao/MA. • 
1.2. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a viabilidade 
técnica, econômica e administrativa da contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação, para atendimento das demandas do órgão acima identificado. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Secretaria Municipal de Educação possui necessidade específica relacionada à 
execução, acompanhamento, monitoramento e prestação de contas dos programas e 
recursos federais da educação, incluindo o suporte técnico na operacionalização de 
sistemas como EDUCACENSO, SIMEC, SIGPC, SIOPE, BB Gestão Ágil, SIGARP e 
SIGECON, bem como no acompanhamento dos programas FUNDES, PNAE, PNATE, 
PDDE, Educação em Tempo Integral, Proinfância e demais iniciativas do MEC/FNDE, 
sendo tais atividades indispensáveis para assegurar a regular implementação das 
políticas educacionais no âmbito do Município de São João do Paraíso/MA. 
2.2. A operacionalização dos programas educacionais e o acompanhamento da 
execução das ações financiadas com recursos federais demandam conhecimento 
técnico especializado das normativas, diretrizes e orientações expedidas pelo 
MEC/FNDE, bem como domínio operacional dos sistemas federais utilizados para 
inserção, atualização, monitoramento e consolidação de informações. 
2.3. O correto registro das informações nos sistemas federais, a compatibilização entre 
a execução física e financeira das ações e programas educacionais, o controle de 
prazos, metas e cronogramas, bem como o atendimento a diligências técnicas e 
demandas dos órgãos competentes, exigem acompanhamento continuo e qualificado. 
2.4. A ausência de suporte técnico especializado pode ocasionar inconsistências 
cadastrais, impropriedades na alimentação dos sistemas federais, falhas no 
acompanhamento das ações e programas educacionais, apontamentos técnicos, 
abertura de diligências, bloqueios de repasses ou atrasos na execução das iniciativas 
vinculadas à educação municipal. 
2.5. O volume de ações, programas e instrumentos vinculados à gestão educacional, 
aliado à complexidade dos procedimentos técnicos relacionados à execução, 
monitoramento e prestação de contas, torna necessária a atuação de profissional ou 
empresa com experiência comprovada na área de gestão de programas educacionais 
financiados com recursos federais, assegurando maior segurança técnica e 
administrativa na condução das atividades. 
2.6. A assessoria e consultoria técnica contribuirá para a adequada organização 
documental, padronização de procedimentos internos, acompanhamento da execução 
física e financeira das ações e programas educacionais, análise de dados e indicadores, 
controle de prazos e metas, orientação quanto a ajustes técnicos e consolidação de 
relatórios gerenciais, promovendo maior controle, previsibilidade e eficiência na gestão 
educacional municipal. 
2.7. A contratação também visa fortalecer tecnicamente a equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, por meio de orientação contínua, acompanhamento 
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especializado e transferência de conhecimento, promovendo maior eficiência nas 
rotinas administrativas relacionadas à execução, monitoramento e prestação de contas 
dos programas educacionais, bem como ampliando a capacidade institucional do 
Município para gestão das ações pactuadas. 
2.8. A inexistência de acompanhamento especializado pode comprometer a regular 
execução dos programas e ações educacionais, ocasionando atrasos, inconsistências 
técnicas, falhas na alimentação dos sistemas oficiais e fragilidades na gestão 
administrativa, impactando diretamente a adequada aplicação dos recursos, a 
efetividade das políticas públicas educacionais e a qualidade do ensino ofertado à 
população. 
2.9. Diante do exposto, conclui-se que a contratação se mostra necessária, adequada 
e compatível com as demandas da Secretaria Municipal de Educação, constituindo 
medida essencial para assegurar regularidade, eficiência, segurança técnica e boa 
governança na execução, acompanhamento e monitoramento dos programas, ações e 
instrumentos de gestão educacional sob responsabilidade do Município. 

3. DA ANÁLISE DAS SOLUÇÕES POSSÍVEIS 
3.1. Foram analisadas as seguintes alternativas: 
3.1.1. Licitação: 
3.1.1.1. A realização de procedimento licitatório mostrou-se inviável diante da 
inviabilidade de competição, conforme detalhado neste Estudo; 
3.1.2. Execução com recursos internos 
3.1.2.1. A execução das atividades com recursos internos da Secretaria Municipal de 
Educação revelou-se inviável em razão da inexistência de equipe técnica especializada 
suficiente para atender, de forma contínua e qualificada, às demandas estratégicas da 
educação. 
3.1.3. Contratação Direta (Inexigibilidade) 
3.1.3.1. A contratação direta de empresa especializada, por inexigibilidade de licitação, 
mostrou-se a solução mais adequada, eficiente e compatível com o interesse público. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Para assegurar que a contratação da empresa especializada atenda de forma 
eficiente e eficaz às necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de São João do Paraíso/MA, é fundamental estabelecer requisitos técnicos específicos 
que garantam a qualidade dos serviços prestados, a conformidade com as diretrizes 
federais e a adequada execução, acompanhamento, monitoramento e prestação de 
contas dos programas e recursos da educação, especialmente aqueles vinculados ao 
FUNDEB, PNAE, PNATE, PDDE, Proinfáncia, Programa de Educação em Tempo 
Integral, Programa Brasil Carinhoso e Programa Educação Conectada. Os requisitos 
abaixo foram definidos considerando a complexidade técnica das atividades e a 
relevância dos recursos públicos envolvidos: 
4.1.1. A empresa a ser contratada deverá comprovar experiência técnica na prestação 
de serviços de assessoria e consultoria voltados à execução, acompanhamento, 
monitoramento e prestação de contas de programas e recursos federais da educação, 
bem como experiência na operacionalização e alimentação de sistemas federais de 
gestão educacional, tais como EDUCACENSO, SIGPC, SIOPE, BB Gestão Ágil, 
SIGARP, SIGECON e demais sistemas correlatos. 
4.1.2. A empresa deverá dispor de equipe técnica qualificada, composta por 
profissionais com conhecimento e experiência compatíveis com as atividades a serem 
desenvolvidas, especialmente nas áreas de gestão de programas educacionais, 
acompanhamento pedagógico, monitoramento de indicadores educacionais (VAAR e 
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VAAT), alimentação e consolidação de dados nos sistemas federais, organização 
documental, apoio aos Conselhos do FUNDEB e do CAE, elaboração e 
acompanhamento de prestações de contas e atendimento às diretrizes e orientações 
técnicas expedidas pelos órgãos federais competentes. 

4.2. Adequação às Diretrizes e Normativas dos Programas Federais da Educação 
e aos Sistemas de Gestão 
A empresa contratada deverá estar plenamente atualizada e alinhada às diretrizes, 
resoluções, manuais técnicos e orientações expedidas pelo Ministério da Educação 
(MEC), pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e demais órgãos 
federais competentes, bem como às rotinas operacionais dos sistemas federais de 
gestão educacional, assumindo as seguintes responsabilidades: 
• Orientar tecnicamente a equipe da Secretaria Municipal de Educação quanto à 
adequada inserção, atualização, monitoramento e validação das informações nos 
sistemas federais, tais como EDUCACENSO, SIGPC, SIOPE, BB Gestão Ágil, SIGARP, 
SIGECON e demais correlatos, assegurando a compatibilidade entre os dados 
registrados e a execução das ações; 
• Realizar acompanhamento técnico sistemático da execução dos programas 
federais da educação, especialmente aqueles vinculados ao FUNDEB, PNAE, PNATE, 
PDDE e Proinfância, incluindo análise de dados, acompanhamento de indicadores 
educacionais (VAAR e VAAT), controle de prazos, organização documental e suporte 
no atendimento a diligências e demandas técnicas dos órgãos federais competentes. 
• Assessorar na elaboração, acompanhamento e regularidade das prestações de 
contas, inclusive na emissão de pareceres técnicos e apoio aos Conselhos do FUNDEB 
e do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), garantindo conformidade, transparência 
e segurança na aplicação dos recursos públicos. 

4.3. Prazo de Atendimento e Disponibilidade 
4.3.1. A empresa contratada deverá garantir a disponibilidade continua dos serviços, 
com capacidade de resposta rápida a qualquer solicitação ou necessidade emergente 
do Município. O prazo de resposta para demandas deverá ser 24 horas para questões 
urgentes e não superior a 72 horas para assuntos rotineiros. 

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E VALORES 
5.1. As quantidades e valores foram estimados com base na necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de São João do Paraíso/MA, conforme 
consolidação abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

- Implantação e 
acompanhamento 
pedagógico dos Programas e 
Projetos, inclusive educação 
em tempo integral e as 
atividades complementares 
municipais, para um 
significativo aprimoramento 
positivo dos indicadores 
escolares e dos recursos 
FUNDEB, PNAE, PNATE e 
entre outros. 

MÊS 12 R$ 37.000,00 R$ 444.000,00 
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- Acompanhamento e 
treinamento no sistema 
EDUCACENSO — censo 
escolar: análise, correção e 
otimização dos dados 
escolares coletados que 
servem de base para o 
repasse de recursos do 
governo federal, com mais de 
10 anos de experiência 
prática. 
- Formação pedagógica com 
equipe SEMED e gestores 
escolares, com vista no 
aprimoramento qualitativo 
nos Indicadores 
Educacionais com foco no 
recurso FUNDEB, VAAR, 
VAAT e afins. 

Experiência na 
coordenadora estadual PIEC 
— Programa de Inovação 
Educação Conectada — 
UNDIME MA, orientando a 
adesão para os 217 
municípios do estado do 
maranhão, onde foi investido 
cerca de 40 milhões no ano 
2021 para implantação de 
internet, equipamentos e 
compra de computadores 
nas escolas municipais. 
- Assessorar e acompanhar a 
implantação e/ou 
implementação do 
funcionamento dos 
Conselhos: Conselho do 
FUNDEB; - Conselho de 
Alimentação Escolar — CAE. 
- Orientar, cadastrar e 
acompanhar a Execução de 
Ações do Novo PAR — Plano 
de Ações Articuladas; 
- Orientar a execução dos 
programas e projetos do 
MEC/FNDE: Brasil 
Carinhoso, Educação 
Conectada, EJA/Novas 
Turmas, HABILITA FNDE 
(sistema para habilitar o 
município a receber recursos 
do FNDE), Obras 2.0, 
SIM EC/PAR, Programa 
Dinheiro Direto na Escola-
PDDE, PDDE WEB, PDDE 
Estrutura (campo água e 
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acessível), PDDE 
QUALIDADE (atleta e 
sustentável), PDDE 
ESCOLA, Programas 
Suplementares, PEJA, 
PDDE INTERATIVO, PNAE, 
PNATE, PNLD DIGITAL, 
PROJOVEM, Proinfância, 
Sistema de 
gerenciamento de bolsas 
(SGB), SBA, SIGETEC 
(PROINFO - Programa 
Nacional de Tecnologia 
Educacional), SIGARP 
(Sistema de Gerenciamento 
de Atas de Registro de 
Preço), SIGECON (Sistema 
de Gestão de Conselhos), 
SISPACTO, SIOPE/MAVS 
- Orientar e acompanhar a 
execução e as prestações de 
contas referentes aos 
programas educacionais e 
participar dos encontros 
educacionais em São Luís, 
Brasília e demais cidades 
acompanhando a gestora 
educacional e comparecer 
também, quando a mesma 
não puder participar. 
- Prestações de contas dos 
recursos federais nos 
sistemas: BB Gestão Ágil e 
SIGPC (Sistema de Gestão 
de Prestação de Contas 
online): Merenda escolar, 
Transporte Escolar, PDDE 
Prefeitura e Unidades 
Executoras, dentre outros 
que surgirem nos sistemas 
citados acima; 
- Parecer dos Conselhos 
referentes às prestações de 
contas; 
- DCTF — Declaração de 
Tributos Federais das 
Unidades Executoras; 
- DBE — Documento Básico 
de Entrada (Alterar e 
atualizar as Unidades 
Executoras); 

- Procurações para ter 
poderes junto à Receita 
Federal para manter as 
Unidades Executoras 
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atualizadas com suas I 
informações sociais (outros) 1 

5.2. O valor global estimado para essa contratação é de R$ 444.000,00 (quatrocentos e 
quarenta e quatro mil reais). 
5.3. A estimativa de quantidade para a contratação dos serviços de assessoria e 
consultoria técnica foi calculada com base na necessidade de atendimento contínuo e 
integral às demandas da Secretaria Municipal de Educação do Município de São João 
do Paraíso/MA. 
5.4. A contratação será por um período de 12 meses, com a prestação de serviços de 
assessoria e consultoria continua para o setor mencionado, abrangendo a execução, 
acompanhamento, monitoramento e prestação de contas dos programas educacionais 
federais, bem como a operacionanzação e alimentação regular dos sistemas oficiais 
vinculados ao Ministério da Educação (MEC). 
5.5. A estimativa considera a necessidade de acompanhamento técnico contínuo ao 
longo do período contratual, tendo em vista a natureza das atividades relacionadas ao 
FUNDEB, PNAE, PNATE, PDDE, Proinfância e demais iniciativas federais, incluindo 
acompanhamento de indicadores educacionais (VAAR e VAAT), controle de prazos, 
organização documental, orientação aos Conselhos e suporte nas prestações de 
contas, assegurando regularidade administrativa, conformidade normativa e adequada 
aplicação dos recursos públicos. 

6. LEVANTAMENTO DO MERCADO 
6.1. Para atender à necessidade de Contratação de empresa para realização de 
serviços de assessoria e consultoria na execução, acompanhamento e monitoramento 
de programas e recursos federais da educação, foi realizado levantamento das soluções 
disponíveis no mercado, com o objetivo de identificar empresas especializadas na área 
de gestão educacional, operacionalização de sistemas federais e suporte técnico na 
condução de programas como o FUNDEB, PNAE, PNATE e PDDE, incluindo 
acompanhamento do EDUCACENSO, SIGPC, SIOPE e demais sistemas correlatos, 
assegurando regularidade, eficiência e conformidade na aplicação dos recursos 
públicos destinados à educação municipal. 
6.2. O levantamento foi realizado com enfoque nos seguintes aspectos: 
6.2.1. Soluções de Mercado 
6.2.1.1 Durante o levantamento realizado, foram identificadas no mercado empresas 
especializadas na prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica voltada à 
execução, acompanhamento, monitoramento e prestação de contas de programas 
educacionais financiados com recursos federais. As soluções ofertadas abrangem 
desde suporte técnico na alimentação, atualização e validação de informações nos 
sistemas federais, como o EDUCACENSO, SIGPC, SIOPE, BB Gestão Ágil, SIGARP e 
SIGECON, até o acompanhamento integral da execução física e financeira das ações 
vinculadas a programas como o FUNDEB, PNAE, PNATE e PDDE. 
6.2.1.2 Também foram identificadas soluções que contemplam assessoria preventiva e 
continuada, com foco na regularidade das informações prestadas aos órgãos federais, 
na organização e padronização documental, na orientação aos Conselhos de 
acompanhamento e controle social, bem como na mitigação de riscos relacionados a 
inconsistências técnicas, apontamentos administrativos, bloqueios de repasses ou 
necessidade de devolução de recursos. 
6.2.2. Pesquisa de Fornecedores 
6.2.2.1. A pesquisa de mercado contemplou a identificação e análise de empresas que 
atuam no segmento de assessoria e consultoria técnica especializada na execução, 
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acompanhamento, monitoramento e prestação de contas de programas educacionais 
financiados com recursos federais, bem como na operacionalização e alimentação de 
sistemas, com atuação comprovada junto a municípios e órgãos públicos. 
6.2.2.2. Entre as empresas identificadas como fornecedoras potenciais, destaca-se a 
CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA, uma empresa com sede na Rua 
5, N°2, Quadra F, Cohama, São Luís/MA, inscrita no CNPJ n°23.536.120/0001-42. 
6.3. Sobre a Empresa CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA. 
6.3.1. A empresa CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA apresenta 
experiência na prestação de serviços técnicos especializados voltados à assessoria e 
consultoria na execução, acompanhamento, monitoramento e prestação de contas de 
programas educacionais financiados com recursos federais, com atuação junto a 
municípios do Estado do Maranhão. Entre os principais fatores que justificam sua 
seleção no levantamento de mercado, destacam-se: 
• Notória especialização: A CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA 
possui atuação consolidada na área de gestão educacional e acompanhamento técnico 
de programas e recursos federais da educação, com experiência comprovada na 
assessoria a municípios quanto à execução, monitoramento e prestação de contas de 
programas como FUNDES, PNAE, PNATE e PDDE, bem como na alimentação e 
acompanhamento dos sistemas federais vinculados à educação. Seu histórico 
demonstra conhecimento aprofundado das rotinas administrativas, exigências 
normativas e procedimentos aplicáveis à gestão dos recursos educacionais, 
evidenciando qualificação técnica compatível com o objeto da contratação, nos termos 
do art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n°14.133/2021. 
• Qualidade profissional e experiência: A empresa conta com equipe técnica 
qualificada, composta por profissionais com formação e experiência na área de gestão 
educacional, planejamento pedagógico, monitoramento de indicadores e organização 
de prestações de contas, aptos a orientar quanto à alimentação de sistemas como 
EDUCACENSO, SIOPE, SIGPC e correlatos, bem como ao acompanhamento dos 
Conselhos de controle social e regularização das Unidades Executoras. 
• Eficiência e cumprimento de prazos: Em atuações anteriores, a empresa 
demonstrou capacidade de acompanhamento sistemático das ações educacionais, 
apoio técnico contínuo às equipes municipais, organização documental e atendimento 
a diligências dos órgãos federais competentes, contribuindo para maior regularidade na 
execução dos programas, redução de inconsistências técnicas e prevenção de 
bloqueios de repasses. 

6.4. Justificativa para Seleção no Levantamento 
6:4.1. A empresa CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA foi identificada 
como um fornecedor altamente capacitado para atender à demanda específica da 
Secretaria Municipal de Educação de São João do Paraíso/MA, considerando a 
natureza predominantemente intelectual dos serviços de assessoria e consultoria na 
execução, acompanhamento, monitoramento e prestação de contas de programas 
educacionais, bem como a complexidade técnica envolvida na gestão de recursos, 
alimentação de sistemas federais e atendimento às normativas aplicáveis à educação 
pública, conforme detalhado a seguir: 
• Experiência prévia na área educacional: A CD ASSESSORIA TÉCNICA 
EDUCACIONAL LTDA atua na prestação de serviços técnicos especializados voltados 
à gestão de programas educacionais, acompanhamento de indicadores, 
operacionalização de sistemas federais e orientação na execução e prestação de contas 
de ações educacionais, demonstrando domínio das rotinas administrativas municipais e 
das exigências técnicas impostas pelos órgãos federais de controle e financiamento, 
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• Notória especialização: A CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA 

possui experiência específica e comprovada na assessoria técnica relacionada a 

programas como FUNDEB, PNAE, PNATE e PDDE, bem como no acompanhamento 

do EDUCACENSO, SIOPE e SIGPC, evidenciando conhecimento técnico aprofundado 

das diretrizes normativas, resoluções e procedimentos aplicáveis à educação pública. 

• Capacidade técnica profissional: A equipe da CD ASSESSORIA TÉCNICA 

EDUCACIONAL LTDA é composta por profissionais com formação e experiência 
compatíveis com o objeto da contratação, aptos a realizar orientação pedagógica, 
acompanhamento de indicadores educacionais (VAAR e VAAT), organização 
documental, inserção e atualização de dados nos sistemas federais, suporte na 
elaboração e análise de prestações de contas, bem como atendimento a diligências e 
exigências normativas dos órgãos competentes. 
6.4.2. Considerando que os serviços demandam conhecimento técnico especializado 
na execução, acompanhamento, monitoramento e prestação de contas de programas 
educacionais, domínio operacional dos sistemas federais, atualização constante quanto 
às normativas do Ministério da Educação e atuação estratégica na prevenção e 
resolução de pendências técnicas e administrativas, verifica-se que não se trata de 
atividade comum ou meramente padronizável, mas de serviço técnico profissional 
especializado, de natureza predominantemente intelectual, cuja execução exige 
expertise diferenciada e confiança técnica, caracterizando hipótese de inexigibilidade de 
licitação nos termos do art. 74, inciso 1H, alínea "c", da Lei n° 14.133/2021. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
7.1. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada que 
fornecerá assessoria e consultoria técnica continuada, atuando nas seguintes frentes: 
• Execução, Monitoramento e Acompanhamento de Programas 
Educacionais: Orientação técnica na implantação e acompanhamento pedagógico de 
programas e projetos educacionais, incluindo Educação em Tempo Integral, FUNDEB, 
PNAE, PNATE, PDDE, Proinfância, Brasil Carinhoso, Educação Conectada e demais 
iniciativas do MEC/FNDE, assegurando o cumprimento das normativas aplicáveis e o 
adequado desenvolvimento das ações. 
• Operacionalização e Alimentação dos Sistemas Federais: Suporte técnico 
na inserção, atualização, validação e monitoramento de informações nos sistemas como 
EDUCACENSO, SIOPE, SIGPC, BB Gestão Ágil, SIMEC, SIGARP, SIGECON e 
correlatos, garantindo consistência de dados, regularidade cadastral e conformidade 
com as exigências federais. 
• Capacitação e Fortalecimento da Gestão Educacional: Formação continuada 
da equipe da Secretaria Municipal de Educação e gestores escolares, com foco no 
aprimoramento dos indicadores educacionais (VAAR, VAAT e correlatos), melhoria dos 
processos administrativos e fortalecimento da capacidade institucional do Município. 

8. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O Município de São João do Paraíso/MA, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, executa diversos programas e ações educacionais financiados com recursos 
federais, especialmente aqueles vinculados ao Ministério da Educação, que demandam 
acompanhamento técnico especializado, monitoramento sistemático e atendimento 
rigoroso às exigências normativas, operacionais e de prestação de contas estabelecidas 
pelos órgãos federais competentes. 
8.2. A execução dessas ações envolve acompanhamento técnico dos programas 
educacionais federais, análise e validação de dados nos sistemas oficiais, organização 
documental, orientação quanto à correta aplicação dos recursos, cumprimento de 
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prazos legais, elaboração e acompanhamento de prestações de contas, bem como 
suporte à gestão pedagógica e administrativa, tratando-se de atividade que exige 
conhecimento técnico específico e experiência na gestão de transferências e políticas 
públicas educacionais, não se caracterizando como serviço comum ou rotineiro. 
8.3. Atualmente, a Administração Municipal não dispõe, em seu quadro permanente, de 
equipe técnica especializada com qualificação suficiente para realizar o 
acompanhamento integral dos programas educacionais federais, da alimentação e 
validação de dados nos sistemas oficiais, bem como das rotinas de prestação de contas 
e gestão dos recursos vinculados à educação, o que pode acarretar inconsistências nas 
informações prestadas, perda de prazos, bloqueios de repasses e risco de suspensão 
ou devolução de recursos. 
8.4. A contratação de empresa especializada visa assegurar maior regularidade técnica 
e administrativa na condução dos programas e ações educacionais financiados com 
recursos federais, promovendo eficiência na gestão dos recursos públicos, 
conformidade na alimentação dos sistemas oficiais e segurança na prestação de contas, 
além de mitigar riscos jurídicos, operacionais e financeiros, contribuindo para a 
continuidade dos repasses e para a melhoria da qualidade da educação ofertada no 
Município. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.1. Com a contratação, espera-se alcançar: 
• Regularidade na Execução dos Programas Federais: Adequado 
acompanhamento da execução, monitoramento e prestação de contas dos programas 
e recursos educacionais federais, assegurando conformidade com as normas vigentes 
e evitando inconsistências ou bloqueios de repasses. 
• Melhoria na Gestão dos Recursos da Educação: Controle mais eficiente da 
aplicação dos recursos vinculados aos programas educacionais, com suporte técnico 
na alimentação e acompanhamento dos sistemas oficiais, análise de dados e 
cumprimento de prazos legais. 
• Fortalecimento Técnico da Equipe: Ampliação da capacidade operacional da 
equipe da Secretaria Municipal de Educação, por meio de orientação continua, 
capacitação prática e apoio especializado nas rotinas administrativas e pedagógicas 
relacionadas aos programas educacionais. 
• Redução de Riscos Administrativos e Financeiros: Minimização de falhas 
documentais, inconsistências cadastrais e impropriedades na prestação de contas que 
possam comprometer a regularidade da gestão ou gerar responsabilizações. 
• Aprimoramento do Planejamento e da Tomada de Decisão: Disponibilização 
de informações organizadas, relatórios gerenciais e análise técnica dos dados 
educacionais, permitindo maior previsibilidade, melhor alocação de recursos e decisões 
estratégicas mais seguras pela gestão municipal. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
10.1. Atualmente, não há registros de contratações correlatas ou interdependentes que 
possam impactar diretamente essa contratação. 

11. IMPACTO AMBIENTAL 
11.1. Não foi identificado nenhum impacto ambiental relevante com a realização dessa 
contratação, visto que se trata de serviços administrativos e consultivos, sem utilização 
de recursos naturais ou geração de resíduos. 
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12. PROBLEMA A SER RESOLVIDO PELA CONTRATAÇÃO 
12.1. A contratação visa suprir a ausência de suporte técnico especializado no 
acompanhamento, monitoramento e prestação de contas dos programas, ações e 
iniciativas educacionais financiadas com recursos federais, garantindo a correta 
inserção, atualização e validação das informações nos sistemas federais, o 
cumprimento de prazos e a regularidade na aplicação dos recursos. Essa medida 
assegura maior eficiência, segurança administrativa e transparência na gestão 
educacional do Município de São João do Paraíso/MA. 

13. MELHOR SOLUÇÃO PARA A DEMANDA APRESENTADA 
13.1. A contratação de empresa especializada em assessoria e consultoria técnica é a 
solução mais adequada, pois permitirá à Secretaria Municipal de Educação contar com 
suporte contínuo e qualificado no acompanhamento, monitoramento e prestação de 
contas dos programas, ações e iniciativas educacionais financiadas com recursos 
federais, assegurando regularidade nos registros, conformidade com as normativas 
vigentes, eficiência na gestão dos recursos e fortalecimento técnico da equipe 
responsável. 

14. VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA DA CONTRATAÇÃO 
14.1. A contratação mostra-se viável sob os aspectos técnico e econômico, 
considerando que os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada no 
acompanhamento, monitoramento e prestação de contas de programas e ações 
educacionais financiadas com recursos federais são disponibifizados por empresas com 
qualificação específica na área, garantindo suporte adequado ao cumprimento das 
diretrizes e procedimentos normativos. Sob o ponto de vista econômico, o investimento 
se justifica pela prevenção de inconsistências técnicas, falhas cadastrais, atrasos na 
execução das ações e eventuais prejuízos decorrentes de inadequada gestão dos 
recursos. 

15. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 
15.1. Conforme § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021, a análise de riscos da contratação 
foi realizada, identificando-se os seguintes riscos e medidas de mitigação: 
• Risco Jurídico: Possibilidade de descumprimento de normas e diretrizes 
aplicáveis aos programas e ações educacionais financiados com recursos federais, 
podendo gerar apontamentos, bloqueios ou responsabilizações administrativas. 
Medida: Exigir comprovação de experiência da empresa contratada e acompanhamento 
técnico contínuo, assegurando conformidade com as orientações e normativas federais. 
• Risco Financeiro: Eventual bloqueio de repasses ou necessidade de ajustes 
decorrentes de falhas'no monitoramento das ações e programas educacionais. Medida: 
Atuação preventiva da assessoria, com conferência contínua da documentação, 
controle de prazos, atendimento tempestivo a diligências e verificação da 
compatibilidade entre execução planejada e aplicação dos recursos. 
• Risco Operacional: Falhas de comunicação ou desalinhamento entre a 
empresa contratada e a equipe da Secretaria, podendo comprometer o andamento das 
atividades. Medida: Definição de fluxo de comunicação formal, cronograma de reuniões 
periódicas e estabelecimento de responsáveis técnicos para acompanhamento e 
validação das orientações prestadas. 

16. CONCLUSÃO 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saoioaodoparaiso.mamov.br 

PARt

Página 10 de 1 1 



M;!SJP 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISOr (s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO N°JCj

16.1. O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade e a viabilidade da 
contratação de empresa especializada para prestação de assessoria e consultoria 
técnica voltada à execução, acompanhamento e monitoramento de programas e 
recursos federais da educação, incluindo implantação e acompanhamento pedagógico 
dos Programas e Projetos, educação em tempo integral, atividades complementares 
municipais, orientação e capacitação no EDUCACENSO e demais sistemas federais, e 
suporte na condução das prestações de contas, assegurando maior regularidade, 
eficiência e segurança na execução das ações educacionais do Município de São João 
do Paraíso/MA. 
16.2. Diante das análises realizadas, conclui-se pela viabilidade técnica, econômica 
e administrativa da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, em processo 
único, para atendimento do órgão participante, observadas as exigências legais e de 
controle. 
16.3. Com base nas análises realizadas, conclui-se que a empresa CD ASSESSORIA 
TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA apresenta as melhores condições técnicas e 
profissionais para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de São João do Paraíso/MA, no que se refere à prestação de assessoria e 
consultoria técnica para execução, acompanhamento e monitoramento de programas e 
recursos federais da educação, incluindo orientação pedagógica, acompanhamento das 
ações e suporte nas prestações de contas. Sua contratação contribuirá para maior 
organização, regularidade e eficiência na execução das ações educacionais, 
assegurando transparência na aplicação dos recursos e segurança na condução das 
atividades administrativas relacionadas. 

São João do Paraíso - MA, em 11 de fevereiro de 2026. 

flop sorroo 
R faella Coelho dos Santos 

Coordenadora Pedagógica Geral 
Portaria n° 069/2025 

SETOR REQUISITANTE 
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PORTARIA N. 069/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em 
comissão de RAFAELLA COELHO DOS SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis específicas, 

RESOLVE: 

Art. 10 Nomear para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR(A) 

PEDAGÓGICO GERAL do município de São João do Paraíso/MA, a senhora RAFAELLA 

COELHO DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF n° **08O413** 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 01 de janeiro de 2025. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 

presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se 

contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO EM 07 DE 
JANEIRO DE 2025. 

MARCOS' S — RANÇA FERREIRA 
refeito Municipal 

CERTIFICO QUE, NESTA DATA, !O( nvipmalynt4FIX.409 £ PUBLICADO NO MURAL DE 

AVISOS DO ÁTRIO DESTA pREFEITIIRA„MUJ4ICLPAL o 971‘4,44 A PORTARIA 
; -n JANEiRO DE 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150- Centro 

CEP: 65973-000 - São João do Paraiso/MA 
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Eu, Eneida Rocha dos Santos, Secretária Municipal de Educação do Município de São João 
do Paraíso/MA, após análise detalhada do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) referente à 
contratação de empresa para realização de serviços de assessoria e consultoria na execução, 
acompanhamento e monitoramento de programas e recursos federais da educação, para atender 
às necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de São João do Paraiso/MA, 
declaro que: 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar em todos os seus termos, conforme apresentado pe-
la equipe de planejamento. 

A presente aprovação autoriza o prosseguimento das demais etapas administrativas neces-
sárias para a realização da contratação, respeitando-se os critérios e parâmetros estabelecidos no 
ETP, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, especialmente no que tange à análise 
de viabilidade técnica e econômica, análise de riscos e demais requisitos necessários para garan-
tir a eficiência e legalidade do processo ficitatório. 

Atenciosamente, 

São João do Paraíso - MA, em 11 de fevereiro 2026. 

QcC24 â Sct"st. 
Eneida Rocha dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria n° 003/2025 
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São João do Paraíso/MA, 11 de fevereiro de 2026. 

A Empresa: 
CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA. 
Rua 5, N° 2, Quadra F, Cohama, São Luís/MA 
CNPJ: 23.538.120/0001-42 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS E PROPOSTA 

Prezados Senhores, 
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_.(S) 

RU 
\1°,2 

SRICAle 

O Município de São João do Paraíso/MA, por intermédio da Secretária Municipal de 
Educação tem a satisfação de informar que a empresa CD ASSESSORIA TECNICA 
EDUCACIONAL LTDA foi selecionada para prestar serviços de assessoria e consultoria na 
execução, acompanhamento e monitoramento de programas e recursos federais da 
educação, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de São João do Paraíso/MA. 

A proposta deve ser encaminhada para a Secretaria Municipal de Educação, no 
endereço Rua 07 de Setembro, 59, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, ou via e-mail em 
educacaoparaisornaaqmail.com, com os valores referentes a prestar serviços de assessoria 
e consultoria na execução, acompanhamento e monitoramento de programas e recursos 
federais da educação. 

Para o Processo de contratação necessitamos ainda dos seguintes documentos: 

1 Proposta Comercial: 
• Proposta com validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
• Valores individuais, especificando os valores mensais e anuais, de acordo com o 
orçamento previsto no Termo de Referência. 
• Dados bancários para pagamento (Banco Agência e Conta Corrente). 
2 Informações do Representante Legal: 
• Nome completo. 
• CPF. 
• Endereço. 
• Telefone para contato. 
• E-mail. 
2 - Cédula de Identidade: 
• Do empresário (no caso de empresário individual ou EIRELI), ou de todos os sócios (no 
caso de sociedade civil ou LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima). 
3- Cadastro de Pessoa Física (CPF): 
• Do empresário (no caso de MEI, empresário individual ou LTDA), ou de todos os sócios 
(no caso de sociedade civil ou LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima). 
4 - Requerimento de Empresário: 
• No caso de empresa individual. 
5 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social: 
• Documento em vigor, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais. No 
caso de sociedades por ações, deve estar acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores. 
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6- Habilitação Fiscal e Trabalhista: .kS1 
7 - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ): c),A.
• Prova de inscrição no CNPJ, com situação cadastral ativa. 
8 - Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal: 
• Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, se houver. 
9 - Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União: 
• Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, demonstrando a regularidade fiscal perante a Fazenda Federal. 
10- Certidão Negativa de Débitos Estaduais: 
• Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Estado do domicílio ou sede 
da empresa proponente. 
11 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa quanto à Dívida Ativa 
do Estado: 
• Emitida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade com a Fazenda Estadual. 
12 - Certidão Negativa de Débitos Municipais: 
• Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa proponente. 
13 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa quanto à Dívida Ativa do 
Município: 
• Emitida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade com a Fazenda Municipal. 
14 - Certificado de Regularidade do FGTS: 
• Emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando a regularidade da empresa junto 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):Ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) ou Tribunais Regionais do 
Trabalho (TRT), comprovando a inexistência de débitos trabalhistas. 
15 - Qualificação Econômico-Financeira: 
• Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02(dois) dois últimos exercícios 
financeiros: Que comprovem a boa situação financeira da empresa. 
• Certidão Negativa de Falência ou Concordata: Emitida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da apresentação da 
documentação, salvo quando a validade estiver expressa no próprio documento. 
16 - Qualificação Técnica: 
• Notória Especialização e Qualidade Profissional: Documentação que comprove a notória 
especialização e qualidade técnica do profissional ou empresa, com comprovação da 
execução de serviços de complexidade e importância equivalentes ou superiores. 
• Desempenho Anterior: Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução satisfatória de 
serviços similares ao objeto da contratação. 
• Contratos administrativos com outros órgãos para justificativa do valor proposto. 

Eneida Rocha dos Santos 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria n° 003/2025 
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Apresentamos a • seguir nossa proposta de preços para Contratação de empresa para 
realização de serviços de assessoria e consultoria na execução, acompanhamento e 
monitoramento de programas e recursos federais da educação, para atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de São João do Paraíso/MA, de acordo 
com a planilha de quantitativos apresentada, abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VLR. 

UNIT. R$ 
VLR. 

TOTAL 
R$ 

01 

- Implantação e acompanhamento pedagógico dos 
Programas e Projetos, inclusive educação em 
tempo integral e as atividades complementares 
municipais, para um significativo aprimoramento 
positivo dos indicadores escolares e dos recursos 
FUNDEB, PNAE, PNATE e entre outros. 
- Acompanhamento e treinamento no sistema 
EDUCACENSO - censo escolar: análise, correção 
e otimização dos dados escolares coletados que 
servem de base para o repasse de recursos do 
governo federal, com mais de 10 anos de 
experiência prática 
- Formação pedagógica com equipe SEMED e 
gestores escolares, com vista no aprimoramento 
qualitativo nos Indicadores Educacionais com foco 
no recurso FUNDEB, VAAR, VAAT e afins. 
- Experiência na coordenadora estadual PIEC - 
Programa de Inovação Educação Conectada - 
UNDIME MA, orientando a adesão para os 217 
municípios do estado do maranhão, onde foi 
investido cerca de 40 milhões no ano 2021 para 
implantação de internet. equipamentos e compra 
de computadores nas escolas municipais. 
- Assessorar e acompanhar a implantação e/ou 
implementação do funcionamento dos Conselhos: 
Conselho do FUNDEEI; - Conselho de Alimentação 
Escolar- CAE. 
- Orientar, cadastrar e acompanhar a Execução de 
Ações do Novo PAR - Piano de Ações Articuladas: 
- Orientar a execução dos programas e projetos do 
MEC/FNDE: Brasil Carinhoso, Educação 
Conectada, EJA/Novas Turmas, HABILITA FNDE 
(sistema para habilitar o municipio a receber 
recursos do FNDE). Obras 2.0, SIMEC/PAR, 
Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE, PDDE 
WEB, PDDE Estrutura (campo, água e acessivel), 
PDDE QUALIDADE (atleta e sustentável). PDDE 
ESCOLA, Programas Suplementares, PEJA, 
PDDE INTERATIVO, PNAE, PNATE, PNLD 
DIGITAL, PROJOVEM, Proinfância, Sistema de 
gerenciamento de bolsas (SGB), SBA, SIGETEC 
(PROINFO - Programa Nacional de Tecnologia 
Educacional), SIGARP (Sistema de 

. 

Mês 12 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 1 CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www .saojo ao d op ar aiso .ma .gov .b r 
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Gerenciamento de Atas de Registro de Preço), 
SIGECON (Sistema de Gestão de Conselhos), 
SISPACTO, SIOPE/MAVS 
- Orientar e acompanhar a execução e as 
prestações de contas referentes .aos programas 
educacionais e participar dos encontros 
educacionais em São Luis, Brasília e demais 
cidades acompanhando a gestora educacional e 
comparecer tambem, quando a mesma não puder 
participar. 
- Prestações de contas dos recursos federais nos 
sistemas: BB Gestão Ágil e SIGPC (Sistema de 
Gestão de Prestação de Contas online):. Merenda 
escolar, Transporte Escolar, PDDE Prefeitura e 
Unidades Executoras, dentre outros que surgirem 
nos sistemas citados acima; 
- Parecer dos Conselhos referentes às prestações 
de contas; 
- DCTF — Declaração de Tributos Federais das 
Unidades Executoras; 
- DBE — Documento Básico de Entrada (Alterar e 
atualizar as Unidades Executoras); 
- Procurações para ter poderes junto à Receita 
Federal para manter as Unidades Executoras 
atualizadas com suas informações sociais (outros) 

01 — IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 
NOME DO PROPONENTE: 
CPF/CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
CELULAR: 

02 - DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA-CORRENTE: 
FAVORECIDO: 
CONTATO: 

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 
05— PRAZO DE EXECUÇÃO: 
06— VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 

Data e assinatura do responsável. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

W .saojoaodopara Is°. ma.gov.br 
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CD ASSESSORIA ¡Imo. EDUCACIONAL LTDA 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

OBJETO: Contrafação de empresa para realização de serviços de assessoria e 

consultoria na execução e acompanhamento 

Prezado Senhor, 

A empresa C D ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTD& com endereço Rua 

5, N° 2, Quadra F, Cohama, na São Luis — MA, CEP: 65.064-502, inscrita no CNPJ 

sob o n° 23.538.120/0001-42, vem, pelo seu representante legal DANIELLE LUCAS 

DA FONSECA, portador(a) da cédula de identidade n° 1098701990 SSP — MA e do 

CPF n°937.554.143-68, vem apresentar proposta relativa aos serviços de assessoria 

educacional especializada. 

Propomos o Valor Total de R$ 37.000,00( Trinta e sete mil reais mensais) para o 

fornecimento do objeto desta contratação, conforme demonstrativo abaixo 

• Implantação e acompanhamento pedagógico dos Programas e Projetos, 
inclusive educação em tempo integral e as atividades complementares 
municipais, para um significativo aprimoramento positivo dos indicadores 
escolares e dos recursos FUNDEB, PNAE, PNATE e entre outros. 

• Acompanhamento e treinamento no sistema EDUCACENSO — censo escolar: 
análise, correção e otimiiação dos dados escolares coletados que servem de 
base para o repasse de recursos do governo federal, com mais de .10 anos de 
experiência prática. 

• Formação pedagógica com equipe SEMED e gestores escolares, com vista no 
aprimoramento qualitativo nos indicadores Educacionais com foco no recurso 
FUNDEB, VAAR, VAAT e afins. 

• Experiência na coordenadora estadual PIEC — Programa de inovação 
Educação Conectada — UNDIME MA, orientando a adesão para os 217 

R$: 37.000,00 

(MENSAIS) 

. • 
CO ASSESSORIA TÉCNDA EDUCACIONAL LTDA. - CNPJ: 23.538.'120/0001-42 

Rua 5, N° 2! Quadra F, Coharna, na São Luis — MA, CEP: 65064-532 
Cel (98) 9 9191-6692 i 9 8801-0934 
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CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA 

municípios do estado do maranhão, onde foi investido cerca de 40 milhões no 

ano 2021 para implantação de internet, equipamentos e compra de 

computadores nas escolas municipais. 
• Assessorar e acompanhar a implantação e/ou implementação do 

funcionamento dos Conselhos: 
- Conselho do FUNDEB; - Conselho de Alimentação Escolar— CAE. 
• Orientar, cadastrar e acompanhar a Execução de Ações do Novo PAR — Plano 

de Ações Articuladas; 

• Orientar a execução dos programas e projetos do MEC/FNDE: 
-Brasil Carinhoso, Educação Conectada, EJA/Novas Turmas, HABILITA FNDE 
(sistema para habilitar o município a receber recursos do FNDE), Obras 2.0, 
SIMEC/PAR, Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE, PDDE WEB, PODE 
Estrutura (campo, água e acessível), PDDEQUALIDADE (atleta e sustentável), 
PDDE ESCOLA, Programas Suplementares, PEJA, PDDE INTERATIVO, 
PNAE, PNATE, PNLD DIGITAL, PROJOVEM, Proinfáncia, Sistema de 
gerenciamento de bolsas (SGB), SBA, SIGETEC (PROINFO - Programa 
Nacional de Tecnologia Educacional), &GARP (Sistema de Gerenciamento de 
Atas de Registro de Preço), SIGECON (Sistema de Gestão de Conselhos), 
SISPACTO, SIOPE/MAVS. 
• Orientar e acompanhar a execução e as prestações de contas referentes aos 

programas educacionais e participar dos encontros educacionais em São Luís, 
Brasilia e demais cidades acompanhando asestora educacional e comparecer 
também, quando a mesma não puder participar. 

• Prestações de contas dos recursos federais nos sistemas: BB Gestão Ágil e 
SIGPC (Sistema de Gestão de Prestação de Contas online): Merenda escoar, 
Transporte Escolar, PDDE Prefeitura e Unidades Executoras, dentre outros 
que surgirem nos sistemas citados acima; 

• Parecer dos Conselhos referentes às prestações de contas: 
• DCTF — Declaração de Tributos Federais das Unidades Executoras; 
• DBE — Documento Básico de Entrada (Alterar e atualizar as Unidades 

Executoras); 
• Procurações para ter poderes junto á Receita Federal para manter as Unidades 

Executoras atualizadas com suas informações sociais (outros) 

DANIELLE LUCAS DA FONSECA, portador(a) da cédula de identidade n° 

1098701990 SSP — MA e do CPF n° 937.554.143-68, Responsável Legal.. 

Contatos: Telefone: (98) 98801-0934; E-mail: cdassesteceducacional@gmail.com 

Prazo de validade da proposta: Ate 30 (noventa) dias, a contar da data da sua 

CO ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA. - CNPJ: 23.538.120/0001-42 
Rua 5, N°2, Quadra F Cohama. na São Luis — MA, CEP: 65064-502 

Cel. ('58)9 9191-669 f 9 8801-0934 
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A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na COnstituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convençõeS coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro ainda que a proposta apresántada para esta contratação está em 

conformidade com as exigências da Lei n° 14.133/2021 e me responsabilizo pela 

veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos 

e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciáriás e bútroè necissários ao cumprimento integral do objeto 

desta contratação. 

g vb 
f) to .Lillade u1,renre 

OANIELLE LUCAS DA FONSECA 
a.11/02j2ern 13:23 23 G xn 

ernfrips,1 aliclar roy 

São Luis, 11 de Fevereiro de 2026 

CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 
CNPJ: 23.538.120/0001-42 

CPF n°937.554.143-68 
REPRESENTANTE 

CD ASSESSORIA TÉCNIDA EDUCACIONAL LTDA. - CNPJ: 23.538 120/0001-42 
Rua 5, N°2, Quaora E, Cohama, na São Luis — MA, CEP: 65.064-502 

Cel. (98) 9 9191-6692 / 98801-0934 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA c';',1SJP 

23.538.120 CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES 

CNPJ 23.538.120/0001-42 

NIRE 21800910122 
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CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES, BRASILEIRA, CASADA com Regime de 
comunhão parcial de bens, EMPRESÁRIA, natural da cidade de São Luis - MA, data de nascimento 
15/04/1986, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 014457942000-6, expedida por SSP/MA em 
12/09/2014 e CPF: n° 009.824.423-00, residente e domiciliado na cidade de Paço do Luiniar, no 
Condomínio Plaza das Flores Vilagy 01, Quadra 09, Casa 37, PAÇO DO LUMIAR - MA, CEP: 65130-
000. Empresário Individual sob o nome empresarial, 23.538.120 CARLA CHARLIANY DOS 
SANTOS ALVES, com sede na AVENIDA MATO GROSSO, N°042, Chácara Brasil, CEP 65066-844, 
São Luis - MA, inscrito na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE 21800910122 em 26/10/2015 e 
no CNPJ sob o número 23.538. 120/0001-42, ora transforma seu registro de EMPRESARIO 
INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA: 

Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico de 
Sociedade Empresária mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a 
natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada 
sob a razão social de CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora 
transformada, NO VALOR DE R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), SERÁ ELEVADO PARA R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) CUJO AUMENTO DE 43.500.00 (quarenta e três mil e quinhentos reais) 
totalmente integralizados em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES PRINCIMPAL E 
SECUNDARIAS: O Objeto Social da empresa gira em tomo das seguintes atividades, 4520-0/05 - 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, 4789-0/99 - Comércio varejista 
de outros produtos não especificados anteriormente, 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos 
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, 0322-
1/04 - Criação de peixes ornamentais em água doce, Com a alteração ao Objeto social passara para as 
seguintes atividades: 8550-3/02 - atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares,8599-6/04 - 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencia1,7020-4/00 - atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica,8599-6/99 - outras atividades de ensino não 
especificadas anteriormente. 
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CLÁUSULA QUARTA - Admissão da nova sócia DANIELLE LUCAS DA FONSECA, 

BRASILEIRA, CASADA com Regime de comunhão parcial de bens, EMPRESÁRIA, natural da 

cidade de Pedreiras - MA, data de nascimento 20/07/1982, portador da CNH: n° 05955446557, 

expedida por SSP/MA e CPF: n° 937.554.143-68, residente e domiciliado, na Rua Cinco, Casa 02, 
Cohama, São Luis - MA, CEP: 65064-502, detentora de 25.000 (vinte e cinco mil) quota, no valor 

nominal de R$ 1,00 (Um real), totalizando R$: 25.000,00. E a socia CARLA CHARLIANY 
DOS SANTOS ALVES, é detentora de 25.000 (vinte e cinco mil ) quotas, no valor de R$: 1,00 ( 
Um real), Totalizando R$: 25.000,00 ( vinte e cinco mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA — DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA- A administração da empresa 
exercida por CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES, passara a ser exercida em conjunto 
pelas administradoras da sociedade, CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES e DANIELLE 
LUCAS DA FONSECA, ambas representarão legalmente a sociedade e poderão praticar todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

CLAUSULA SEXTA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da 

1110 referida empresa, com o teor seguinte 

CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 

CNPJ 23.538.120/0001-42 

CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES, BRASILEIRA, CASADA com Regime de 
comunhão parcial de bens, EMPRESÁRIA, natural da cidade de São Luis - MA, data de nascimento 
15/04/1986, portador da Carteira de Identidade (RG): n°014457942000-6, expedida por SSP/MA 
e CPF: n° 009.824.423-00, residente e domiciliado no Condomínio Plaza das Flores Vilagy 01, 
Quadra 09, Casa 37, PAÇO DO LUMIAR - MA, CEP: 65130-000. 

DANIELLE LUCAS DA FONSECA, BRASILEIRA, CASADA com Regime de comunhão 
parcial de bens, EMPRESÁRIA, natural da cidade de Pedreiras - MA, data de nascimento 
20/07/1982, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 1098701990, expedida por SSP/MA e 
CPF: n°937.554.143-68, residente e domiciliado, na Rua Cinco, Casa 02, Cohama, São Luis - MA, 
CEP: 65064-502. 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL- O nome empresarial gira em torno de CD 
ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA. 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa é no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), totalmente integralizados em moeda corrente do pais. DANIELLE LUCAS 
DA FONSECA, detentora de 25.000 (vinte e cinco mil) quota, no valor nominal de R$ 1,00 (Um 
real), totalizando R$: 25.000,00. E a socia CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES, é 
detentora de 25.000 (vinte e cinco mil ) quotas, no valor de R$: 1,00 ( Um real), Totalizando R$: 
25.000,00 ( vinte e cinco mil reais). 
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CLAUSULA III- DA SEDE—A sociedade tem sua sede no seguinte endereço AVENIDA MATO 
GROSSO, n° 042, Chacara Brasil, São Luis — MA, CEP: 65066-844. 

CLAUSULA IV - DO OBJETO - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 

8550-3/02 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES,8599-6/04 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL,7020-4/00 - 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TECNICA ESPECIFICA,8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE. 

CLÁUSULA V — DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA- A administração da sociedade será 
exercida em conjunto pelas administradoras, CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES e 
DANIELLE LUCAS DA FONSECA, ambas representarão legalmente a sociedade e poderão praticar 
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

CLAUSULA VI - DO BALANÇO PATRIMONIAL - Ao término de cada Exercício social, em 
31/12, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultadoeconômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA VII — DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE - A sociedade iniciará suas atividades na 
data do registro deste contrato social na Junta Comercial do Estado tal, e seu prazo de duração será 
por tempo indeterminado." 

CLAUSULA VIII - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 
— Os administradores da empresa declara, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtudede condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX — DA PARTICIPAÇÃO - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no artigo 
1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA X — DO FORO - Fica eleito o foro de Cidade de São Luis — MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Luís - MA, 05 de outubro de 2023 



CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES 

DANIELLE LUCAS DA FONSECA 

• 

• 
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Certificamos que o ato da empresa CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFIcAÇÃo DOMASSNANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00982442300 CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES 

1111 
93755414368 DANIELLE LUCAS DA FONSECA 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO ER 08/10/2023 05:59 SOB E° 21201437748. 
PROTOCOLO: 231262051 DE 06/10/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314756684. C= DA SEDE: 23538120000142. 

RIRE: 21201437748. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/10/2023. 

CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LIDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÃRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

7, vs Sade deste °cresto 5 itpres ' ica suje5te à SOMprevaçãO de sua autent 
,r,:ermendo seus respectivos códiges de veriNsaçàS 
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CNPJ: 23.538.120/0001-42 

CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA 
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CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES, Brasileira, Casada, Comunhão Parcial, natural da cidade de São Luis - 
MA, nascida em 15/04/1986, Empresaria, número do documento 009.824.423-00. residente e domiciliado no(a): 
CONDOMÍNIO PLAZA DAS FLORES CILAGY 01 QUADRA 09 CASA 37 S/N, CENTRO. PROX CAVAN Paço do Lumiar - 
MA. CEP 65130-000 (art. 997,1, CC). 

DANIELLE LUCAS DA FONSECA Brasileira, Casada, Comunhão Parcial, natural da cidade de Pedreiras - MA. nascida 
em 20/07/1982, Empresaria. número do documento 937.554.143-68, residente e domiciliado no(a): RUA CINCO 2. 
COHAMA, São Luis - MA, CEP 65064-502 (art. 997, I, CC). 

Sócios da sociedade limitada CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA, sediada na AVENIDA MATO 
GROSSO, n° 042, CHAGARA BRASIL, CEP: 65066-844, São Luis - MA com registro nessa Junta Comercial, inscrito no 
CNPJ sob o n° 23.538.120/0001-42 resolve alterar seu contrato sob as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 997, II, CC) 

A Sociedade passa a ter por objeto o exercicio das seguintes atividades econômicas: 8550-3/02 - ATIVIDADES DE 
APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES.8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL,7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTA° EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA,8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE,4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.4789-0/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s): 8550-3/02 - 
ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES,8599-6/04 - TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.7020-4100 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA,8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.4789-0199 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

E exercerá as seguintes atividades: 

8550-3/02 - Atividades de apoio á educação, exceto caixas escolares 

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos aiimenticios em geral ou especializado em produtos alimenticios não 
especificados anteriormente 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CLAUSULA II: DEMAIS CLAUSULAS 

As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam 
inalteradas. 

E por estarem assim justos e acertados, assinam a presente alteração do contrato social. 

São Luis - MA. 05 de Novembro de 2023 

CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES DANIELLE LUCAS DA FONSECA 
Sócio/Administrador Sócio/Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(8) 

CPF/CNPJ Nome 

00982442300 CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES 

11111 
93755414368 DANIELLE LUCAS DA FONSECA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/11/2023 07:56 SOE N° 20231392460. 
PROTOCOLO: 231392460 DE 11/11/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316295064. CNPJ DA SEDE: 23538120000142. 
DURE: 21201437748. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/11/2023. 
CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www. emp r ea f ac i 1 . . gov. b r 
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ALTERAÇAO CONTRATUAL 

CNPJ: 23.538.120/0001-42 

CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA 
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DANIELLE LUCAS DA FONSECA, Brasileira, Casada, Comunhão Parcial, natural da cidade de Pedreiras — MA. nascida 
em 20/07/1982. Empresaria, número do documento 937.554.143-68, residente e domiciliado no(a): RUA CINCO 2. 
COHAMA, São Luis - MA, CEP 65064-502 (art. 997,1, CC1 

CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES, Brasileira, Casada. Comunhão Parcial. natural da cidade de São Luis — 
MA. nascida em 15/04/1986, Empresaria, número do documento 009.824.423-00, residente e domiciliado no(a).
CONDOMINIO PLAZA DAS FLORES CILAGY 01 QUADRA 09 CASA 37 S/N, CENTRO. PROX CAVAN Paço do Lumiar - 
MA. CEP 65130-000 (art. 997, I, CC). 

Sócios da sociedade limitada CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA, sediada na AVENIDA MATO 
GROSSO. ri2 042, CHACARA BRASIL, CEP: 65066-844, São Luis - MA com registro nessa Junta Comercial inscrito no 
CNPJ sob o n° 23.538.120/0001-42 resolve alterar seu contrato sob as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DA SEDE (art. 997, II, CC) 

Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na RUAS. NIQ 2, QUADRAF. COHAMA. CEP: 65064-502. São Luis - 
MA. 

• CLAUSULA II: DEMAIS CLAUSULAS 

As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam 
inalteradas. 

• 

E por estarem assim justos e acertados, assinam a presente alteração do contrato social. 

São Luis - MA. 23 de Janeiro de 2024 

DANIELLE LUCAS DA FONSECA CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES 
Administrador/Sócio Sócio/Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(8)ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00982442300 CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES 

93755414368 DANIELLE LUCAS DA FONSECA 

JUCEMA 

1, cenri, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2024 09:57 SOB N' 20240102436. 
PROTOCOLO: 240102436 DE 27/01/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12401237365. CEPJ DA SEDE: 23538120000142. 
MIRE: 21201437748. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/01/2024. 
CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO- GERAL 

www emp rena fac .gov .br 
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FORMOSA S EDUCAÇÃC 
" • Dl PORmOSA na SERR. Nr“ 

RC. ;-;Rkekake

DA SERRA NEGRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RUA GOIÁS, 25- MERCIAL ARRUDA, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA. CEP:65943000 
Emaihsemedformosa20219-remailcom 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa CD ASSESSORIA TECNICA 
EDUCACIONAL, CNN N° 23.538.120/0001-42 situada na R. 5 QUADRA F N2 2, COHAMA 65064502 
-SAO LUIS-MA, executou atividades de Assessoria Técnica Educational e de Programas 
Educacionais no municípios de Formosa Da Serra Negra - MA, nos anos letivos de 2022 à 
2024. Atestamos ainda, que a empresa cumpriu legalmente com suas obrigações, e 
nada consta nos nossos registros que desabone técnicas e comercialmente, até a presente data. 

Nos colocamos à disposição para quaisquer outros esclarescimentos. 

Formosa da Sena Nem, 20 de dezembro 2024 

Atenciosamente, 

brandão de Sá 
Sac. ibstacipst dr Maicao 

Portaria /O 054/2672 

Secretária Municipal de Educa* 

Rua Goiás, no 25, bairro Mercial Arruda, Formosa da Serra Negra— Maranhão. Cep: 65943000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU-MA 

GABINETE DO PREFEITO 

0%1SJP 

Ri:eRiCA,Av 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa CD ASSESSORIA TECNICA 
EDUCACIONAL, CNPJ N2 23.538.120/0001-42 situada na R. 5 QUADRA F N° 2, COHAMA 65064502 -SAO 
LUIS-MA, executou atividades de Assessoria Técnica Educational e de Programas Educacionais 
no municípios de São João do Carú - MA, nos anos letivos de 2023 e 2024. Atestamos ainda, que 
a empresa cumpriu legalmente com suas obrigações, e nada consta nos nossos registros que 
desabone técnicas e comercialmente, até a presente data. 

Nos colocamos à disposição para quaisquer outros esclarescimentos. 

São João do Carú, 20 de dezembro 2024. 

Atenciosamente, 

ANTONIO BRUNO gefffifEWsfPfon&WW,s48~Iilau No 
ND C=EIR, CI=ICP-Brasil, OU=Certficada ChgrtaL PF AI 

CARDOSO DOS 
011=Vicleocanferanua, FJU=34170641000106. OUFAC 
SyngularlD MulbpLa. CN=ANTONIO BRUNO 

SANTOS:0761673733p0m~w3ent~n 
1

ANTONIO BRUNO CARDOSO DOS SANTOS 
PREFEITO DE SÃO JOÃO DO CARU 

Rua do Limão, 109, Centro - CEP 65.385-000 - São João do Caru-MA 
CNPJ: 01.612.344/0001-14 - Site: www.saojoaodocaru.ma.gov.br 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ 06.073120)0001 03 

Praça João Vieira, 49, Centro 
Cururupu Maranhão CEP 65268-000 

F. mau : semed.epu@ginail com 

ATESTADO DE C4 PACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa CD ASSESSORIA 
TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA. CNPJ N° 23.538.120/0001-42 situada na 
Avenida Mato Grosso, 042, Chácara Brasil, São Luis — MA, CEP: 65066844. 
executou atividades de Formação Continuada conforme Eixos do Programa Primeira 
Infância na Escola- Ciclo 2022 para Professores e Gestores da Educação Infantil da 
Rede Municipal de Educação de Cururupu- MA, no periodo de 23 de outubro, 06 dc 
novembro e 21 de novembro de 2023 

Atestamos ainda, que e empresa cumpriu legalmente com suas obrigações, e nada 
consta nos nossos registros que desabone técnicas e comercialmente, até a presente 
data. 

Cururupu- MA, 31 de Dezembro de 2023. 

direne Diniz:Costa 
Assessor Tecnico de Programas e Projetos Educacionais Especiais 

SEMED CURURUPU- MA 

Vireden Almeida 
Assessor Tecnico de Programas e Projetos Educacionais Especiais 

SEN1ED CIJRURUPIJ- MA 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Município de Esperantinópolis, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Educação -- MA, no uso das atribuições que lhe foram legalmente 

conferidas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 

ATESTA, para fins de comprovação de capacidade técnica em procedimentos 

licitatórios e contratações públicas, que a empresa CD Assessoria Técnica 

Educacional Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 23.538.120/0001-42, com sede à Rua 05, 

Quadra F, n° 05, Cohama, São Luís — MA, CEP: 65.064-502, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora Danielle Lucas da Fonseca, 

portadora da Cédula de Identidade ri° 1098701990, expedida pela SSP/MA, e inscrita no 

CPF sob o n° 937.554.143-68, executou serviços técnicos especializados junto a este 

ente público, de forma satisfatória e em conformidade com as condições pactuadas. 

Os serviços foram executados atendendo às especificações técnicas estabelecidas, 

dentro dos prazos acordados, demonstrando a CONTRATADA capacidade técnica, 

operacional e profissional, não havendo registros de inadimplernento contratual ou 

aplicação de penalidades que desabonem sua conduta. 

O presente Atestado de Capacidade Técnica é emitido para os fins legais e 

administrativos cabíveis, especialmente para habilitação em processos licitatórios e 

demais contratações públicas, podendo ser apresentado perante órgãos da 

Administração Pública e órgãos de controle externo, inclusive o Tribunal de Contas 

do Estado do Maranhão — TCE/MA. 

Esperantinópolis — MA, 13 de Outubro de 2025 
nntrInen, I rissinadollrg,talmerrin-

gir  freta 17/12120/S10 IS 3tr 030n 
Vnisnqt, ern htrpr frr.Islár o:o no./ Is 

Secretária Municipal de Educação 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

414111111111111111111.141 

O Município de Paulo Ramos, Estado do Maranhão. por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação com sede à Avenida Castelo Branco, no 96, Centro, Paulo Ramos — Maranhão, inscrito no 

CNPJ sob o n°06.029.524/0001-91. neste ato representado CONTRATANTE. 

ATESTA. para fins de comprovação de capacidade técnica em procedimentos licitatórios e 
contratações públicas, que a empresa CD Assessoria Técnica Educacional Ltda.. inscrita no 
CNPJ sob o n° 23.538.120/0001-42, com sede à Rua 05, Quadra F, n°05, Cohama, São Luís — 
MA, CEP: 65.064-502, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela 
Senhora Danielle Lucas da Fonseca. portadora da Cédula de Identidade n" 1098701990. 
expedida pela SSP/MA, e inscrita no CPF sob o n°937.554.143-68. executou serviços técnicos 
especializados junto a este ente público, de forma satisfatória e em conformidade com as 
condições pactuadas. 

Os serviços foram executados atendendo às especificações técnicas estabelecidas, dentro dos 
prazos acordados, demonstrando a CONTRATADA capacidade técnica, operacional e 
profissional, não havendo registros de inadimplemento contratual ou aplicação de penalidades 
que desabonem sua conduta 

O presente Atestado de Capacidade Técnica é emitido para os fins legais e administrati \ os 
cabíveis, especialmente para habilitação em processos licitatórios e demais contratações 
públicas, podendo ser apresentado perante órgãos da Administração Pública e órgãos de controle 
externo, inclusive o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão — TCE/MA. 

Paulo Ramos — MA. 17 de Dezembro de 2025 

g Ar.b 
Den ass nado 0.g.i 

PAULIAMIE SILVA SILVEIRA 
Cm, 17;12 1325 15 34 34-03Gt 
vet if.que t rn trip, //validai iti guvli 

Secretaria Municipal de Educação 

Avenida Castelo Branco, no 96, Centro, Paulo Ramos — Maranhão. CEP: 65.716-000 
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Balanço Patrimonial de 01/01/2023 a 31/12/2023 
Empresa: CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 

CNPJ (MF): 23.538.120/0001-42 Inscrição Estadual: 12.831040-5 

Endereço: 05, 2- , COHAMA - SÃO LUIS - MA 

Página 1 de 9 
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Conta Descrição Valor 
1 Ativo 383283,00 D 

1.1 Ativo circulante 383283,00 D 

1.1.1 Disponivel 383283.00 D 

01 Caixa 101030,00 D 

1.1.1.01.0001 Caixa geral 101030,00 D 

1.1.1.02 Bancos conta movimento 282253,00 D 

.1.02.0001 Banco ... 282253,00 D 

• 

• 
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Balanço Patrimonial de 01/01/2023 a 31/12/2023 
Empresa: CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 

CNPJ (ME): 23.538.120/0001-42 Inscrição Estadual: 12.831040-5 

Endereço: 05, 2 - , COHAMA - SÃO LUIS - MA 
Ru 6V-i1C 

numa 2 ue .t., 

Falha: 2 

A og 

Conta Descrição Valor 
2 Passivo 383283,00 C 

2 Passivo circulante 30109,00 D 

2.1.3 Obrigações fiscais-tributárias 8223,00 D 

2.1.3.01 Impostos a recolher 8223,00 D 

2.1.3.01.0009 Simples a recolher 8223,00 D 

2.1.4 Obrigações trabalhisociais 21886,00 D 

2.1.4.01 Obrigações trabalhistas 21886,00 D 

2.1.4.01.0001 Salários e ordenados a pagar 21886,00 D 

2.3 Patrimônio liquido 413392,00 C 

2.3.1 Capital social e reservas 50000,00 C 

atol Capital social 50000,00 C 

2.3.1.01.0001 Capital integraiizado 50000,00 C 

2.3.2 Lucros, reservas e prejuízos 363392,00 C 

2.3.2.02 Lucros ou prejuizos acumulados 363392,00 C 

2.3.2.02.0003 Resultado exercício atual 363392,00 C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTE BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31/12/2023, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 

383.283,00 ( TREZENTOS E OITENTA E TRES MIL E DUZENTOS E OITENTA E TRES REAIS) 

CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALV DANIELLE LUCAS DA FONSECA 

CPF: 009.824.423-00 CPF: 937.554.143-69 
RG : 144579420006 RG : 05955446557 

FRANCINEY LEMOS DOS SANTOS 

IW C.R.C. 014973 

CPF: 063.504.933-38 

CONTADOR 



Demonstração de Resultado de 01/01/2023 a 31/12/2023 
Razão Social: CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 

CNPJ (MF): 23.538.120/0001-42 Inscrição Estadual: 12.831040-5 

Endereço: 05. 2 - COHAMA - SÃO LUÍS - MA 

CONTA DESCRIÇÃO 

Página 3 de 9 
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Folha: 14 
VALOR 

363392,00 C 
3 Resultado operacional 

3.1 Receita operacional 
378700,00 C 

3.1.1 Resultado com vendas 378700,00 C 

3.1.1.01 Receita bruta de vendas 378700,00 C 

3.1.1.01.0003 Vendas de serviços 378700,00 C 

3.2 Custos e despesas operacionais 15308,00 D 

3.2.1 Custo de produção 15308,00 D 

3.2.1.03 Outros custos de produção 15308,00 D 

3.2.1.03.0007 Combustíveis e lubrificantes 15308,00 D 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO, ENCERRADA EM 31/12/2023, 

COM UM LUCRO DE R$ 363.392,00 ( TREZENTOS E SESSENTA E TRES MIL E TREZENTOS E 

NOVENTA E DOIS REAIS) 

CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALV DANIELLE LUCAS DA FONSECA 

RG : 144579420006 RG : 05955446557 
CPF: 009.824.423-00 CPF: 937.554.143-68 

FRANCINEY LEMOS DOS SANTOS 

C.R.C. 014973 

CONTADOR 
CPF: 063.504.933-38 



Balancete de Verificação Página 4 de 9 

Empresa: CD ASSESSORIA 1 ECNICA EDUCACIONAL LTDA criV;SJP 
CNPJ (MF): 23 538.120/0001-42 Inscrição Estadual: 12.831040-5 

Data: Folha 1:

Red 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

71 

72 

81 

82 

at ol 

ler 
96 

97 

120 

121 

122 

123 

126 

129 

132 

33 

134 

135 

136 

139 

154 

111 
177 

Nct-ki 
FtBRICAlt 

Período: Janeiro/2023 a Dezembro/2023 

Conta Dig. Descrição Saldo Ant. Débito Crédito Saldo Atual 
1 1 Ativo 0.00 428 70000 45 417.00 383 283 000 

1 1 3 Ativo circulante 000 428 700 00 45 417 00 383 283 000 

11 1 6 Disponkfel 000 428 700 00 45 417 CO 383 283 000 

1 1 1 01 O Caixa 0.00 126 600.00 25 570 00 151 030 000 

1 1 1 01 0001 9 Caixa geral 000 126 600 00 25 570 00 101 030 000 

1 1 1 02 5 Bancos conta movimento 300 302 100 00 19 847 00 282 253.000 

1 1 1 02 0001 3 Banco 0,00 302 100 00 19 847 00 282 253 OOD 

2 2 Passivo 0.00 45 417 00 428 700 00 383 283 DOC 

2 1 4 Passivo circulante 0,00 30 109,00 0.00 30 109 000 

21 3 2 Obrigações fiscais-tributárias 0,00 8 223 00 0.00 8 223 OOD 

2 1 3 01 7 Impostos a recolher 0,00 8 223 00 000 8 223 OOD 

21 301 0009 O Simples a recolher 0,00 8 223,00 O 00 8 223 000 

2 1 4 5 Obrigações trabalh /sociais 000 21 886,00 0.00 21 886 000 

21 401 O Obrigações trabarnstas 0,00 21 886,00 0.00 21 886,00D 

2 1 401 0001 8 Salários e ordenados a pagar 000 21 886 00 000 21 886 000 

23 8 Parrinr55nro l iquido 0,00 15 30800 428 70000 413 392 00C 

231 0 Captar SOCAM e reservas 0,00 0,00 50 000 00 50 000 DOC 

2 3 1 01 5 Capital social 000 0,00 50 000 00 50 000.00C 

2 3 1 01 0001 3 Capital integra:gado 0.00 000 50 DOO 00 50 000 00C 

2 3 2 3 Lucros, reservas e prejuízos 0,00 15 308 CO 378 700 00 363 392 00C 

2 3 2 02 2 Lucros ou prejuízos acuronlaocrs 000 15 308 00 378 700 00 363 392 00C 

2 3 2 02 0003 7 Resultado exercício atua; 0.00 15 308,00 378 700 00 363 392 00C 

3 3 Resultado operacional 000 394 008 00 394 008.00 000 

31 5 Receita operacional 000 378 700 00 378 700 00 000 

3 1 1 8 Resultado com vendas 0,00 378 700 00 378 70000 000 

31 101 2 Receita bruta de vendas 0,110 370 700,00 378 700.00 000 

3 1 1 01 0003 7 Vendas de serviços 0.00 378 700.00 378 700,00 O 00 

32 7 Custosa despesas operacionais 0,00 15 303 00 15 308 00 0,00 

3 2 1 O Custo de produção 0.00 15 308 00 15 308 00 000 

3 2 1 03 3 Outros custos de produção 0,00 15 308,00 15 308 00 000 

3 2 1 03 0007 O Combustíveis e lubrificantes 0.00 15 308,00 15 308.00 000 

TOTAL A DÉBITO 0,00 868.125,00 0,00 413.392,00 

TOTAL A CRÉDITO 0,00 0,00 868.125,00 413.39Z00 

CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALV 

CPF 009.824.423-00 

RG • 144579420006 

FRANCINEY LEMOS DOS SANTOS 

CPF: 063.504.933-38 

CONTADOR 

DANI ELLE LUCAS DA FONSECA 

CPF: 937.554.143-68 

RG : 05955446557 
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ANALISE PELOS ÍNDICES DO BALANÇO 

Empresa: CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 
CNPJ : 23.538 12010001-42 
Endereço: 05, 2 - , COHAMA - SÃO LUÍS - MA 

Código Nome 
Expressão 

t\r‘Ai) 

Valores Resultado 

LC ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

LG 

LI 

411 
LS 

• 

QUANTO A EMPRESA POSSUI DE ATIVO CIRCULANTE PARA CADA R$ 1,00 DE PASSIVO CIRCULANTE. 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

QUANTO A EMPRESA POSSUI DE ATIVO PARA CADA R$ 1.00 DE PASSIVO. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

MONTANTES QUE TEM A CAPACIDADE DE SER TRANSFORMADO EM DINHEIRO PARA A EMPRESA 
IMEDIATAMENTE 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

CAPACIDADE QUE A ENTIDADE POSSUI EM LIQUIDAR SUAS DIVIDAS DE CURTO PRAZO COM OS SEUS 
RECURSOS DE CURTO PRAZO, DESCONSIDERANDO OS ESTOQUES 

CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALV ES 
CPF: 009.824.423-00 
RG : 144579420006 

DANIELLE LUCAS DA FONSECA 
CPF: 937.554.143-68 
RG : 05955446557 

FRANCINEY LEMOS DOS SANTOS 
C.R C. 014973 
. CONTADOR 

CPF: 063.504.933-38 

12,72 

12,72 

12,72 

12,72 

São Luis 31 de Dezembro ae 2023 

-e 
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Notas Explicativas 

Empresa: CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 

CNPJ: 23.538.120/0001-42 Inscrição Estadual:12.831040-5 

Período: 01/2023 Folha 1 

Página 7 de 9 
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' 

Nota 1 - Contexto Operacional 
A empresa CD ASSESSORIA TECNICA ESDUCACIONAL LTDA é uma Sociedade Empresa Limitada - LTDA, com sede e 
foro na cidade de SÃO LUIS/MA, tendo como objeto social; 85.50-3-02 - Atividades de apoio á educação, exceto caixas 
escolares,47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 47.61-0-03 - 
Comércio varejista de artigos de papelaria, 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica, 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 85.99-6-99 - Outras atividades de 
ensino não especificadas anteriormente com início de atividades em 26/10/2015. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
A empresa CD ASSESSORIA TECNICA ESDUCACIONAL LTDA, é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins 
económicos, com sede na cidade de São Luis-MA, na Rua 05 , n 02, Bairro Cohama, cuja principal atividade é 85.50-3-02 - 
Atividades de apoio â educação, exceto caixas escolares. Sua regência se dá pelo Contrato Social. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 
3.1 - Principais Práticas Contábeis 

Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 
Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência;. 
Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa efetua ajuste de avaliaçãopatrimonial. 
Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

Nota 4 - Patrimônio Liquido 
4.1 - Patrimônio Liquido 

Do resultado do exercicio período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do 
exercicio em obediência ao regime de competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a 
elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALV 

RG: 144579420006 

CPF: 009.824.423-00 

DANIELLE LUCAS DA FONSECA 

RO: 05955446557 

CPF: 937.554.143-68 



Notas Explicativas 

Empresa: CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 

CNPJ: 23.538.120/0001-42 Inscrição Estadual:12 831040-5 
Período: 01/2023 Folha 
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FRANCINEY LEMOS DOS SANTOS 
Cargo: Contador 

CRC: 014973 
CPF. 063.504.933-38 

• 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratiza ao, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacionai de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 9 de 9 

r4;;e3P 

çs) 
tA' 

Certificamos que o ato da empresa CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDEM1FICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00982442300 CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES 

06350493338 FRANCINEY LEMOS DOS SANTOS 

93755414368 DANIELLE LUCAS DA FONSECA 

JUCE MA 

CERTIFICO G REGISTRO EM 22/01/2025 10:42 SOE N 20250084473. 
PROTOCOLO: 250084973 DE 21/01/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501037668. CEPJ DA SEDE: 23538120000142. 
MIRE: 21201437748. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/01/2025. 
CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

compre,,,à: dJ a 
tiver rEdigos dr, 
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Balanço Patrimonial de 01/01/2024 a 31/12/2024 
Página 1 de 9 

Empresa: CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 

CNPJ (MF): 23.538.120/0001-42 Inscrição Estadual: 12.831040-5 

Endereço: 05, 2- , COHAMA - SÃO LUÍS - MA 

Folha: 1 
PMSJP 

_.(s) 
rr 55 ,r 

Conta Descrição Valor 
1 Ativo 729513,00 D 
1.1 Ativo circulante 729513,00 D 
1.1.1 Disponível 729513.00 D 
1.1.1.01 Caixa 447260,00 D 
1.1.1.01.0001 Caixa geral 447260,00 D 
1.1.1.02 Bancos conta movimento 282253.00 D 

1.1.1.02.0001 Banco ... 282253,00 D 

• 

• 



Balanço Patrimonial de 01/01/2024 a 31/12/2024 
Empresa; CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 

CNPJ (MF) 23.538.12010001-42 Inscrição Estadual: 12.831040-5 PMSJP 

Endereço: 05, 2 - , COHAMA - SÃO LUIS - MA

ragina 2 ae 9 

Folha: 2 

Conta Descrição Valor 
2 Passivo 729513,00 C 

2.1 Passivo circulante 61359,00 D 

2.1.3 Obrigações fiscais-tributárias 39473,00 D 

2.1.3.01 Impostos a recolher 39473,00 D 

2.1.3.01.0009 Simples a recolher 39473,00 D 
2.1.4 Obrigações trabalh./sociais 21886,00 D 

2.1.4.01 Obrigações trabalhistas 21886,00 D 

2.1.4.01.0001 Salários e ordenados a pagar 21886,00 D 

2.3 Patrimônio liquido 790872,00 C 

2.3.1 Capital social e reservas 50000,00 C 

13.1.01 Capital social 50000,00 C 

2.3.1.01.0001 Capital integralizado 50000,00 C 
2.3.2 Lucros, reservas e prejuízos 740872,00 C 
2.3.2.02 Lucros ou prejuizos acumulados 740872,00 C 

2.3.2.02.0003 Resultado exercício atual 740872,00 C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTE BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31/12/2024, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 

729.513,00 ( SETECENTOS E VINTE E NOVE MIL E QUINHENTOS E TREZE REAIS) 

CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALV DANIELLE LUCAS DA FONSECA 

CPF: 009.824.423-00 CPF: 937.554.143-68 
RG : 144579420006 RG : 05955446557 

eh FRANCINEY LEMOS DOS SANTOS 

11, C.R.C. 014973 

CPF: 063.504.933-38 

CONTADOR 



Demonstração de Resultado de 01/01/2024 a 31/12/2024 
Razão Social: CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 

CNPJ (MF): 23.538.120/0001-42 Inscrição Estadual: 

Endereço: 05, 2 - COHAMA - SÃO LUIS - MA 

12.831040-5 

Página 3 de 9 
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ri° 5.1 

Folha: 2 

CONTA DESCRIÇÃO VALOR 

3 Resultado operacional 377480.00 C 

3.1 Receita operacional 406380,00 C 

3.1.1 Resultado com vendas 406380.00 C 

3.1.1.01 Receita bruta de vendas 406380,00 C 

3.1.1.01.0003 Vendas de serviços 406380,00 C 

3.2 Custos e despesas operacionais 28900,00 D 

3.2.1 Custo de produção 28900,00 D 

3.2.1.02 Despesas c/ pessoal produção 20300,00 D 

3.2.1.02.0001 Salários e ordenados 20300,00 D 

3.2.1.03 Outros custos de produção 8600,00 D 

3.2.1.03.0007 Combustíveis e lubrificantes 8600,00 D 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO, ENCERRADA EM 31/12/2024, 

COM UM LUCRO DE R$ 377.480,00 ( TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL E QUATROCENTOS E 

OITENTA REAIS) 

CARLA CHARL IANY DOS SANTOS ALV DANIELLE LUCAS DA FONSECA 

RG : 144579420006 RG : 05955446557 
CPF: 009.824.423-00 CPF: 937.554.143-68 

FRANCINEY LEMOS DOS SANTOS 
C.R.C. 014973 
CONTADOR 

CPF: 063.504.933-38 



Balancete de Verificação 

Empresa: CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 

CNPJ (MF): 23 538 120/000 i -42 Inscrição Estadual: 12.831040-5 

Data: Folha 1 
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Red 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

71 

72 

81 

82 

1 1, 
96 

97 

120 

121 

122 

123 

126 

129 

132 

133 

134 

155 

136 

139 

154 

160 

169 

177 

Período: Janeiro/2024 a Dezembro/2024 

Conta Dig. Descrição Saldo Ant. Debito Credito Saldo Atual 
1 1 Ativo 383 283,00D 406 380 00 60 150 00 72.9 513 000 

1 1 3 Ativo circulante 383 283.000 406 380 00 60 150 00 729 513 000 

1 1 1 6 Disponivel 383 283,000 406 380.00 60 150 00 729 513 000 

1 1 1 01 O Caixa 101 030,000 406 380.00 60 150 00 447 263 000 

1 1 1 01 000l 9 Caixa geral 101 030,000 406 380,00 60 150 00 447 260 000 

1 1 1 02 5 Bancos conta movimento 282 253,000 0,00 000 282 253.000 

1 1 1 02 0001 3 Banco 282 253,03D 0,00 0,00 282 253.000 

2 2 Passivo 383 283.00C 60 150,00 406 380 00 729 513 00C 

2 1 4 Passivo circulante 30 109.02D 31 250,00 000 61 359 000 

2 1 3 2 Obrigações fiscaishnoutarias 8223,000 31 250 00 000 39 473 OOD 

2 1 301 7 Impostos a recolher 8 223,00D 31 250 00 0 30 39 473 000 

2 1 301 0009 0 Simples a recolhei 8 223,00D 31 250,00 O 00 39 473 000 

2 1 4 5 Obrigações trabalri /roceis 21 886,00D 0,00 0,00 21 886 000 

2 1 401 O Obrigações traParrtsfas 21' 886,00D 0,00 0,00 21 886 OOD 

21 401 0001 8 Salários e ordens/1os a pagar 21 886,000 0,00 0,00 21 886 000 

23 8 Patrimônio liquido . 413,392 00C 28 90300 406 380 00 790 872 00C 

23 1 O Capital social e reservas . 50002.00C 000 001 50 000 00C 

23 1 01 5 Capital social 50 1100 00C 00'j 50 000 00C 

2 3 01 0001 3 Capital integralizadis 50 003 0/30 000 50 000 00C 

2 3 2 3 Lucros reservas e crstuizos ,363 392,00(0 28 900 00 406 380 00 740 872 000 

2 3 2 02 2 Lucros ou preitozos asuinulacius 

• 

563 392,00C 28 900,00 406 38000 740 872 00C 

2 3 2 02 0003 7 Resultado exercipo atual 363 392,00C 28 900,00 406 380 00 740 972 00C 

3 3 Resultado operacional 0,00 435 280 00 435 280 00 000 

31 5 Receita operacional; Dou 406 33000 400 380 00 000 

31 1 8 Resultado com vencias 000 406 380 00 ,166 30000 0 20 

3 1 1 01 2 Receita bruta de vendas 000 406 380.00 4C6 380 00 O 00 

3 11 01 0003 7 Vendas de serviços 0 no 406 330 00 4126 380 00 O 00 

32 7 Custos e despesas operacionais 000 28 90330 25 900 00 000 

5 2 1 O Custo de produção ODE, 28 900 00 26 900 00 000 

3 2 1 02 9 Despesas c/ pessoal produção 000 20 300,00 20 300 00 O 00 

3 2 1 02 0001 7 Salários e ordenados 0,00 20 300,00 20 300 00 000 

3 2 1 03 3 Outros custos de ptidoção 0 20 8600,00 8 600,00 O Do 

32 1 03 0007 O Combusto eis e lubrificantes 8 600 09 6600,00 000 

TOTAL A DEBITO 413.392,00 901 810.00 0,00 790.872,00 

TOTAL A CRÉDI10 413.392:00 0.00 901.810,00 790.872,00 

CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALV 

CPF: 009.824.423-00 

RG 144579420006 

FRANCINEY LEMOS DOS SANTOS 

CPF 063 504 933-38 

CONTADOR 

DANIELLE. LUCAS DA FONSECA 

CPF: 937.554.143-68 

RG : 05955446557 
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ANÁLISE PELOS ÍNDICES DO BALANÇO 

Empresa: up AssEssoRLA ncmcA Ent vAiloN.u. 1 IDA 
CNP) : 23.535.120 000142 
Endereço: 05. 2 - . CDILAMA - SÃO LUÍS MA 

Código Nome 
Expressão 

Valores Resultado 
LC ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

LG 

LI 

• 
LS 

• 

QUANTO A EMPRESA POSSUI DE ATIVO CIRCULANTE PARA CADA R$ 100 DE PASSIVO CIRCULANTE 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

QUANTO A EMPRESA POSSUI DE ATIVO PARA CADA R$ 1.00 DE PASSIVO 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

MONTANTES QUE TÊM A CAPACIDADE DE SER TRANSFORMADO EM DINHEIRO PARA A EMPRESA 
IMEDIATAMENTE. 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

CAPACIDADE QUE A ENTIDADE POSSUI EM LiQUIDAR SUAS DIVIDAS DE CURTO PRAZO COM OS SEUS 
RECURSOS DE CURTO PRAZO, DESCONSIDERANDO OS ESTOQUES 

CARLA CHARL1ANY DOS SANTOS ALV ES 
CPF: 009.824.423-00 
RG : 144579420006 

DAN1ELLE LUCAS DA FONSECA 
CPF: 937.554.143-68 

RG : 05955446557 

FRANC1NEY LEMOS DOS SANTOS 
C.R.C. 014973 
'CONTADOR 

(TF 063.504.933-38 

11,88 

11,88 

11.88 

11,88 

São Luis 31 de dezembro de 2024 
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Notas Explicativa 
Empresa: CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 
CNPJ: 23.538.120/0001-42 Inscrição Estadual:12.831040-5 
Período: 01/2024 Folha 1 

rçnsjp 

_.(S) 
N°63 

Nota 1 - Contexto Operacional 
A empresa CD ASSESSORIA TECNICA ESDUCACIONAL LTDA é urna Sociedade Empresa Limitada - LTDA, com sede e 
foro na cidade de SÃO LUIS/MA, tendo como objeto social; 85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas 
escolares,47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 47.61-0-03 - 
Comércio varejista de artigos de papelada, 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas antenorrnente 
com inicio de atividades em 26/10/2015. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
A empresa CD ASSESSORIA TECNICA ESDUCACIONAL LTDA, é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins 
econômicos, com sede na cidade de São Luis-MA, na Rua 05, n 02, Bairro Cohama, cuja principal atividade é 85.50-3-02 - 
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. Sua regência se dá pelo Contrato Social. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 
3.1 - Principais Práticas Contábeis 

Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dcs rendimentos proporcionais até a data rio balanço; 
Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos; acrescdcs das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competenda; 

Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciaçao actiMulada calculada pelo metodo linear. 

Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa faz ajuste de avaliação patrimonial. 

Iinveslimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

Nora 4 - Patrimônio Liquido 
4.1 - Patrimônio Liquido 
Do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado doexercicio em 
obediência ao regime de competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em 
decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALV 

• RG: 144579420006 
CPF: 009.824.423-00 

DANIELLE LUCAS DA FONSECA 

R(.; : 05955446557 
CPF. 937.554.143-68 
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Notas Explicativas 
Empresa: CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 

CNPJ: 23.538.120/0001-42 Inscrição Estadual:12.831040-5 
Período: 01/2024 Folha 2 

FRANCINEY LEMOS DOS SANTOS 

Cargo: Contador 
CRC: 014973 

CPF: 063.504.933-38 

• 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digitai 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Fkey:stro Empresarial e Irrtegraçao 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00982442300 CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES 

06350493338 FRANCINEY LEMOS DOS SANTOS 

93755414368 DANIELLE LUCAS DA FONSECA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EN 22/31/2025 10:59 SOB N 23250094511. 
PROTOCOLO. 250084511 DE 21/31/2325. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501041703. CNPJ DA SEDE. 23538120000142. 
NIRE: 21201437749. COM EFEITOS DO REGISTRO EM, 01/01/2025. 
CD ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECAETÃRIO-GERAL 

www.empressafaci1.ma.gov.br 

CUG rasp tiver, cc 
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JUSTIC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 23.538.120/0001-42 

Certidão n°: 6737206/2026 

Expedição: 01/02/2026, às 19:04:46 

Validade: 31/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CD ASSESSORIA TECN1CA EDUCACIONAL LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 23.538.120/0001-42, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das ressoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas effl sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos -ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PODER JU DICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 01/02/2026 N° da certidão: 12600424563 

Data de validade: 01/04/2026 Código de Validação: 9d62ce47b7 

NOME: CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 

CNPJ: 23.538.120/0001-42 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram infoimados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(rn) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da cata de sua emissão Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão.; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código ae validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema P.JE (10 grau); 



CERTIFICADO 
1029250092112154 

PREFEITURA DE SA0 LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATTVA 

Número da Certidão: 00012587462025 

Vaiidade: 15/04/2026 

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita 
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 23.538.120/0001-42 Inscrição Municipal: 3682429538 
I 

Razão Social: CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

855030200- ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

ENDEREÇO DE LOCAI1Z,ACAO 

Logradouro: RUAS 

Número: 2 1 Complemento: QUADRAF 

Bairro: COHAMA 
r 

Município: SAO LUIS •- MA 1 
i 

CEP: 65064502 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luis (MA), em 16 de dezembro de 2025 as 14:32, sob o código de 
autenticidade na 6652DEA467956A50F0F$02E80C1F8862. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
httoslistrn.sernfaz.saoluis.rna.gov.brivaiidacaocerridao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS? 



• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 
CNPJ: 23.538.120/0001-42 

Ressalvado o direito de. a Fazenda Nacional cobrar. e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identifiCado.que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da reguiaiidade fiscal ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd. do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:06:35 do dia 01/02/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/07/2026. 
Código de controle da certidão: 9D18.07A6.1F2E.9531 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



18/02/2026, 13:04 C.:cnsulta Ili;jularidaue do Erriprg-sdo 
c'N!SJP 

cabula 
CA!XF, E CONCM ,C,4, FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.538.120/0001-42 
Razão 

CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA ocial: 
Endereço: R CINCO 2 QUADRAR / COHAMA SA0 LUIS / MA / 65064-502 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/02/2026 a 05/03/2026 

Certificação Número: 2026020402096173133397 

Informação obtida em 18/02/2026 13:04:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

-(5) 
R RiCA: 4/ 
Ni. bq 

https://consulta-crf.caixagostbr/consultacrtioageilista Empregadores jst 1/1 



VALIDADE: 31/12/2026 

CERTIFICADO 
112016009226.511 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2026 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

3682429538 23.538.120/0001-42 

RAZÃO SOCIAL 

CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 

NOME FANTASIA 

CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R 5 QUADRAF N°2, COHAMA 
65064502 -SA0 LUIS-MA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120263636185 

CNAE Principal e Secundários 
855030200- ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETC, CAIXAS ESCOLARES 
475120100- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE iNFORMATICA 
702040000 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTA° EMPRESARIAL . EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 
859960400- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSICNAL E GERENCIFLL 
859969900- OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atenje os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercicio das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que 'respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

6A4A2E202ED2221753A406CACE914E67 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.538.120/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/10/2015 

NOME EMPRESARIAL 
CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 1 
CD ASSESSORIA TECNICA EDUCACIONAL 1 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.504-02 -Atividades de apoio à-educação, exceto caixas escolares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
47.61-0-03 - Comércio varejista 
70.204-00 - Atividades de consultoria 
85.99-6-04 - Treinamento em 
85.99-6-99 - Outras atividades 

ECONÔMICAS SECUNDAR:A:: 
especializado de eguipaifientós e suprimentos de informática 
de artigos de papelaria 

em gestão empresarIal, exceto consultoria técnica especifica 
desenvolvimento profissional e gerencial 

de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDiCA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO H 
R5 

NÚMERO 
2 

COMPLEMENTO 
ClUADRAF 

CEP 
65.064-502 

1 SARPO/DISFIRITC 
COHAMA 

1 MUNICIPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA _1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CARLACHARUANYgGMAILCOM i 

TELEFONE 
r(-98) 9191-6692/ (98) 8801-0934 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA 175A SITUAÇÃO CADAS1RAL 
28/04/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....fl.. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

......,.... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 14/08/2025 ás 15:58:06 (data e hora de Brasilia). Pagina' 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 008170/26 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 07/01/20261030:12 

2 .(51 

r• • 

Inscrição Estadual: 128310405 CPF/CNPJ:23538120000142 

Razão Social: CD ASSESSORIA TACNICA EDUCACIONAL LTDA 

Endereço: RUA 5, 2 QUADRAF CEP: 65064502- COHAMA 

40 Telefone: (98)88924394 Municipio: SAO LUIS UF: MA 

• 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais; administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/04/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/01/2026 10:32:48 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 001549/26 Data da 07/01/2026 10:30:25 

Inscrição Estadual: 128310405 CPF/CNPJ:23538120000142 

Razão Social: CD ASSESSORIA TACNICA EDUCACIONAL LTDA 

Endereço: RUAS, 2 QUADRAF CEP: 65064502 - COHAMA 

Telefone: (98)88924394 Município: SAO LUIS 

n?‘[.'SJP 

- -.(S) 

RN: iCA:1( 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 2408 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/04/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/01/2026 10:30:25 
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Dozurnento assinado ct.in cenificado digitai em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2i2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Ser pro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação cio documento digital estão disponíveis em: 
httpsihnwstserpro.gov.briassinador-digital 

SERPRO /SENATRAN 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFSe 

Número da Nota 
00000021 

CERTIFICADO 
. 102/2517892118473 

0 .ï:•7#5... — 
VI(4 11iÀ 

.714.. Aa 

ri li 

Data e Hora da Emissão 
30/10/2025 06:23:08

Competência da NFS-e

10/2025 

Chave de Acesso da NFS-e Código de Verificação 
CF2 9.DE4aa1O€OW41FsE7 35B9 41FE

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
; _.(s) Nome r Sa720 Social: co ASSESSORIA TAMNICA EDUCACIONAL LTDA 

CPF ( CNPJ: 23.538.120/0001-42 Inscrição Municipal: 3682429538 Ni" in 

Endereço: R 5 2 QUADRAF -BAIRRO CONAMA - CEP: 65064502 
Município. SA0 LUIS UF: MA Ema): cadachadlany@gmail.com Telefone (98) 88924394 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/ Razão Social: FUNDO MUNIC. MANUT. DESENV. EDUCACAO BÁSICA - FUNDES 
CPF/CNPJ: 51.857.900/000190 Inscrição Municipal: 
Endereço: RUA JEFFERSON MOREIRA , SN -BAIRRO CENTRO - CEP: 65750000 
Município: ESPERANTINOPOLIS UF: MA • Ernaii: semana') matcom Telefone: (99) 88292164 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Usura° OBJETO 00 CONTRATO N. 2310125E2125 ORDEM DE SERVIÇO NT 1411012025 000928 

Tipo do Item Rem Quantidade Valor Unitário (R$) Palor Total (101 
TRIEILITAVEL FORMAÇÃO CONI1NUAD5. - TEMA. IMPLANTAÇÃO DA EMICC COMPUTAÇÃO PARA PROFESSORES 28 151 33 2? 151 12 

PIS (0,0000%): 
R$ 0,00 

COPiNS (0,0000W): . 
. RS 0,00 

INSS (0,0000%): 
R$ 0,00 

IR (0,0000%) 

R$ 0,00 

CSLL (0,0000%)-

R$ 0,00 
!BS MUNICIPAL (0.00%): ,I 

R$ 0,00 I 

_IBS ESTADUAL (0,00%)' 
R$ 0,00 

CBS (0,00%): 
RE 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA ..r. RE 28.151,33 
Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 

Base Cálculo: - 

R$ 28.151,33 

Allquota: 
2,00% 

Valor IS& 

R$ 563,03 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descriçao NBS: 

Local de Incidência Imposto: Estabelecimento  do Prestador Tnbutação; TRIBUTÁVEL S.N. 
Local de Prestação do Serviço: ESPERANTINOPOLIS / MA 
Recolhimento: PRÓPRIO 

Atividade: 859960400- TREINAMENTO EM DESENVei_VIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Serviço: 0802- INSTRUCAO, TREINAMENTO. ORIENTACAO PEDAGOGICA E EDUCACIONAL, 
Mês de 
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